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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Lei Municipal n2 591, de 16 de outubro de 2020. 

EMENTA: ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICIPIO DE PORTEIRAS, ESTADO DO CEARÁ, PARA O 
EXERCICIO DE 2021. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Porteiras, Estado do Ceará, 
em sessão ordinária realizada no dia 09 de outubro de 2020, aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Esta Lei estima a Receita e Fixa a Despesa do Município 
de PORTEIRAS para o Exercício Financeiro de 2021, compreendendo: 

1 - O orçamento Fiscal referente aos Poderes Executivo e 
Legislativo; seus Fundos, Órgãos e Unidades da Administração Municipal 
direta e indireta. 

II - O orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as 
entidades e Órgãos a ele vinculados da Administração Pública Municipal direta 
ou indireta, bem como os Fundos instituidos pelo Poder Público. 

Art. 2 - A receita total é estimada no valor de R$ 60.000.000,00 
(Sessenta Milhões de Reais). 

Art. 32  - As receitas decorrentes da arrecadação de tributos e 
outras receitas correntes e de capital, previstas na legislação vigente, 
discriminadas na parte II, em anexo a este Projeto de Lei, são estimadas com os 
seguintes desdobramentos: 

1- RECEITA DO TESOURO 57.775.000,00 
1,1  -  Receitas Correntes 60.667.000,00 
- Receita Tributária 2.567.000,00 
- Receita Patrimonial 200.000,00 
-  Transferências Correntes 57.775.000,00 
- Outras Receitas Correntes 125.000,00 

1.2 - RECEITAS DE CAPITAL 4.365.000,00 
- Alienação de Bens 15.000,00 
- Transferências de Capital 4.350.000,00 

1.3 - DEDUÇOES DE RECEITAS (5.032.000,00) 
57.775.000,00 TOTAL GERAL 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

 

Art. 4 - A Despesa total, no mesmo valor da Receita total é fixada: 

- No Orçamento Fiscal, em R$ 41.001.250,00 (Quarenta e Um 
Milhões Um Mil Duzentos e Cinquenta Reais). 

II - No Orçamento da Seguridade Social em R$ 18.998.750,00 
(Dezoito Milhões Novecentos e Noventa e Oito Mil Setecentos e Cinquenta 
Reais). 

Art 5 - A despesa fixada a conta de recursos previstos neste 
Projeto de Lei, observada a programação constante da parte 1, em anexo a este 
Projeto de Lei, apresenta, por Órgãos o seguinte desdobramento: 

ÓRGAO TOTAL PREVISTO 
Câmara Municipal 1.829.719,27 
Gabinete do Prefeito e Vice 836.000,00 
Procuradoria Jurídica 267.500,00 
Secretaria 	Municipal 	de 	Administração, 
Planejamento 

Finanças e 2.143.000,00 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto 

1.822.000,00 

Secretaria Mun De Assistência Social 925.000,00 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 1.148,500,00 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente 

1.326.000,00 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos 

9.000.280,73 

Fundo Municipal de Educação 23.014.750,00 
Fundo Municipal de Saúde 14.171.050,00 
Fundo Municipal de Assistência Social 2.680.200,00 
Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 74.000,00 
Fundo Municipal do Desenvolvimento 262.000,00 
Reserva de Contingencia 500.000,00 
TOTAL GERAL 60.000.000,00 

Parágrafo única - O poder Executivo poderá: 

1 - Designar órgãos centrais para movimentar dotações atribuídas 
às Unidades Orçamentárias: 

Art. 6 - Ficam os Poderes Executivo e Legislativo, nas dotações 
orçamentárias a eles atribuídas, autorizados a: 
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1 - Realizar Operações de Créditos por antecipação da Receita até 
o limite de ZO% (vinte por cento) das Receitas Estimadas nesta Lei, as quais 
deverão ser liquidadas até o final do exercício de 2021. 

Parágrafo Único - Para garantia das operações de Créditos de que 
trata o inciso 1 deste artigo, fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
comprometer como garantia, parte das cotas do Imposto Sobre a Circulação de 

- 

	

	Mercadoria e Serviços - ICMS e do Fundo de Participação dos Municípios - 
FPM. 

r 

	

r. 	 Ii- Abrir créditos suplementares, utilizando como fonte a definida 
no parágrafo 1.2(primeiro) do Art 43, da Lei Federal N.9  4.320, de 17 de março 
de 1964. 

• III - Suplementar Projetos e Atividades, financiadas à conta de 
recursos provenientes de convênios, utilizando como fonte de recursos a 
definida no parágrafo 1.2(primeiro) do Art 43 da Lei Federal 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

'1 

IV - Suplementar Projetos e Atividades financiados à conta da 
receita com destinação específica, utilizando como fonte de recursos a definida 
no parágrafo 1.2(primeiro) do Art. 43 da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 
1964. 

	

1' 	
V - Abrir créditos suplementares à conta de recursos 

provenientes de operações de créditos, observando os limites definidos na 
Constituição Federal. 

VI - Abrir créditos suplementares com a finalidade de atender 
insuficiência das dotações orçamentárias dos Projetos e Atividades até o 
limite 100% (cem por cento) da despesa total fixada nesta Lei, mediante a 
utilização de recursos previstos no parágrafo 12(primeiro) do Art 43 da Lei 
Federal 4.320 de 17 de março de 1964. 

Vil - Promover medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao 
• . 	efetivo cumprimento da receita. 

	

fl. 	 Art 72 - É o Poder Executivo autorizado a proceder ao 

	

('. 	remanejamento parcial de dotações consignadas a unidades orçamentárias 
extintas ou reformuladas para outras que absorvem ou não atribuições 
correspondentes. 
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fl 	 Art 8 - Os créditos especiais autorizados no ultimo quadrimestre 
do exercício financeiro de 2020 e os extraordinários, quando reabertos na 
forma do parágrafo 22  do art 167 da Constituição Federal, serão classificados 
em conformidade com a classificação adotada na presente Lei. 

Art. 90 - o desdobramento dos elementos de gastos 339030 - 
Material de Consumo; 339036 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física; 
339039 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 449052 - 
Equipamentos e Material Permanente, a que rege a Portaria STN 488, de 13 de 

(7' 

	

	Setembro de 2002, serão detalhados através de decretos no decorrer do 
exercício, de acordo com as necessidades de gastos do município. 

r 	 Art 10 - As insuficiências orçamentárias não acobertadas no 
artigo 69  desta Lei, poderão ser ajustadas ao valor de suas necessidades, no 
transcurso da execução orçamentária, utilizando-se as mesmas fontes nele 
definidas. 

Art 11 - Esta Lei entra em vigor a partir de 1.2  de janeiro de 2021, 
revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Porteiras, Estado do Ceará, aos 
dezesseis (16) dias do mês de outubro de dois mil e vinte (2020). 

Prefeito Municipal 

fl 

b 
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Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N°  001/2021, de 4 de Janeiro de 2021 

Abre Crédito Adicional Suplementar, ao Vigente orçamento e 
dá outras providências. 

O(A) Prefeito(a) Municipal de Porteiras, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e de conformidade com o que 
faculta o Ari. 6 da Lei Municipal N° 591 de 1611012020. 

DECRETA: 

Art. 10.  Fica aberto ao vigente orçamento um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.904.000.00 (UM MILHAO 
NOVECENTOS E QUATRO MIL REAIS), para atender à(s) necessidade(s) de reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s): 

REGU. CLASSIF. ORÇAMENTARiA 	NATUREZA 	 CRÉDITO (Ri) 

02.01 . Gabinete do Prefeito o Vice 

0023 0201-04.122.0010.2.003 	3.3.903600- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 
2001000000 Recursos Ordinários 	 1 3.000.133 

10.000 .00 Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

03.01 - Procuradoria Juridica 

	

3047 0301-04.062.0023.2,008 	4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
10010M000 Recursos Ord,nánbs 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

04.01 - Sec. Adm., Finanças e Planejamento 

	

0077 0401-04.123.0013.2.0ll 	3.3.90.36.00• Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 
2001000000 Recursos Ordinários 

Total da unidade Orçamentária: (R$) 

06.01 . Secretaria Mun Do Msistencia Social 

	

0128 0601-08.243.0131.2.111 	3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens FLxas - Pessoal Civil 
1090000000 Outros Recursos No Vinculados 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

07.01 . Soc. de Saúde e Saneamento 

	

3139 0701 -10.122.0005.2.O90 	3.3.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 
1211000000 Receitas de Impostos edo Transferência de Impostos - Saúde 

3.000,00 

3.000,00 

5.000,00 

5.000.00 

15.000.00 

15.000,00 

2.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R5) 	2000,00 

10.01 -Fundo Municipal de Educação 

0271 1001-12.365.0022.2.041 	3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
1113000000 Trans!eróncias do FUNDES - Impostos 30% 	 400.000.00 
0271 1001-12.365.0022.2.041 	3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
1112000000 Transferências do FUNDES- Impostos 70% 	 815.000,00 
0270 1001-12.365.0022.2.041 	3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORÁRIO 
1112000000 Transferências do FUNDES . impostos 70% 	 400.000.0c 

Total da unidade Orçamentária: (R$) 	1.61 5.000,00 

11.01 - Fundo Municipal de Saúde 

3316 	1101-10.301.0020.2.048 	3.3.90.48.00 . Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 	 130.000,00 
Ações e Serviços 
0357 1101-10.301.0005.2.092 	3.3.90.32.01 -MEDICAMENTOS 
1211000000 Receitas de Impostos edo Transferência de Impostos - Saúde 	 10.000.00 
0404 	1101 - 10. 122.5018.2. 109 	3.1.90.04.00-Contratação por Tempo Determinado 
1214210000 Transferóncias Fundo e Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco do Custeio Saúde - 	105.000.00 
Gov/019 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	245.000 00 

13.01 - Fundo Municipal Criança edo Adolescente 

0525 1301-08.122.0O24.2.C66 	3.1.90.11.03- Vencimentos e Vantagens FLXRS - Pessoal C iI 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 

	 300003 

Total da Unidade Orçamentária: (RS) 	3.000,00 
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14.01 . Fundo Municipal do Desenvolvimento 

	

0532 1401-04.122.0013.2.067 	3.1.90.11.03 - Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 
1001000000 Recursos OrdinMos 

	

0544 1401-04.125.0036.2.071 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
1001000000 Recursos Ordinários 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

2.000.00 

4.000,00 

6.000,00 

	

Total: (R$) 	1.904.000,00 

Art. 20. Os recursos para fazer face a suplementação descrita no Art. 10.  deste Decreto, correrão à conta de Anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

flyctAa1t0fiçai hnz& NI1uA 	- 	 - 	 iUtAÇAOem 
13.01 - Fundo Municipal Criança e do Adolescente 

0531 1301-08.122.0024.2.066 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

1090000000 Quitas Recursos Não ~lados 
	

3.000,00 

	

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	3.000,00 

10.01 - Fundo Municipal de Educação 
0242 1001-12.361.0004.2.032 3.1.90.04.01 - SALÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 

1112000000 Transferências do FUNDES -Impostos 70% 	 45.000.00 

0242 1001-12.361.0004.2.032 3.1.90.04.01 -SALÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 

1114000000 Transferências; do FUNDES 70% - Complemenlsção da União- VA4F 	 470.000.00 

0243 1001-12.361.0004.2.032 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS. 

1114000000 Transferências do FUNDES 70% - Complementaçao do União - VAAF 	 400.000,00 

0244 1001-12.361.0004.2.032 	3.1.90.13.00- Obrigações Patronais. 

11l2000000 Transfe,tncias do FUNDES - Impostos 70% 	 300.000.00 

0244 1001-12.361.0004.2.032 	3,1.90,13,00 - Obrigações Patronais. 

1114000000 Transferências do FUNDES 70% - Complemento ção da União. VMF 	 400.000,00 

	

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	1.615.000,00 

11.01 .Fundo Municipal de Saúde 

0301 	1101-10.301.0020.2.047 	3.1.90.13.00- Obrigações Patronais. 

1211000000 Receitas do Impostos e de Transferência de Impostos- Saúde 
	 245.000.00 

	

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	245.000,00 

14.01 - Fundo Municipal do Desenvolvimento 

0537 1401-04.122.0013.2.067 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 

1001000000 Recursos Ordinários 
	 6.000.CO 

	

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	6.000.00 

02.01 - Gabinete do Prefeito e Vice 

0036 0201 .04.122.0012.2.005 3.3.90.39.99- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1001000000 Recursos O,dlnéóos 

	 10.000.00 

03.01 -Procuradoria Jurídica 

0053 0301-04.124.0010.2.108 	3.3.90.35.00 - Serviços de Corisuifoda. 

1001000000 Recursos Ordinários 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	10.000.00 

3.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	3.000.00 

04.01 - Soe. Adm., Finanças e Planejamento 

0082 0401-04.124.0000.2.012 3.3.90,39.99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JuRIDICA. 
1001000000 Recursos O,inãfios 

	 5.000.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	5.000,00 

07.01 - Sec. de Saúde e Saneamento 

0137 0701-10.122.00202,074 	3.3.90.36.00• Outros Serviços do Terceiros- Pessoa Física. 

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de impostos - Saúde 
	

2.000.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	2.000.00 

06.01 - Secretaria Mun De Assistencia Social 
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Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N°00112021, de 4 de Janeiro de 2021 

ANUI.AÇÂO IRI) 

5.CC0.00 

15.000,00 

1.904.000,00 

RDU. CL.flSIF. OHQM4ENTMIA 	NATUREZA 

0114 0601•08.122.0014.2.018 	3.1.90.11.03. Vencimentos o Vantagens Fixas. Pessoal CLVII. 

109%00000 Outros Recursos Não Vinculados 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

Total Anulação: (R$) 

Art. 30. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicaçao. revogada as disposições em contrário. 

Porteiras, 4 de Janeiro de 2021 

FiBIO PINHEIRO CARDOSO 
PREFEITO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 
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592.150.00 (QUINHENTOS E 
de reforço da(s) seguinte(s) 

-gtoro(RaF 

7.000.00 

6.000.00 

a 
Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N° 00212021, de 1 de Fevereiro de 2021 

Abre Crédito Adicional Suplementar, ao Vigente orçamento e 
dá outras providências. 

O(A) Prefeito(a) Municipal de Porteiras, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e de conformidade com o que 
faculta o Art. 6 da Lei Municipal N° 591 de 16110/2020. 

DECRETA: 
Art. 10. Fica aberto ao vigente orçamento um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 

NOVENTA E DOIS MIL CENTO E CINQUENTA REAIS), para atender â(s) necessidade(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

REDu.:.cUUaoRç*SBftÁ*;çE t  NATIJUZA  

02.01 - Gabinete do Prefeito e Vice 

0017 0201-04.122.0010.2.003 3.3.50.43.00 . Subvenções Sociais 
1001000000 Recursos Ordinários 
0035 0201-04.I22.0012.2.005 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
1001000000 Recursos Ordinários 

13.000,00 Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

04.01 - Soe. Adm., Finanças e Planejamento 

	

0071 0401-04.121.0011.2.009 	3.3.90.93.00• Indenizações e Restituições 
1001000000 Recursos O,dinârios 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

05.01 - Soe. Educação, Cultura e Desporto 

	

0095 0501-12.3$1.0022.2.015 	3,3.50,43.00 - Subvenções Sociais 
1111000000 Receitas de Impostos e de Trans ferência de Impostos - Educação 25% 
0108 0501-27.812.0620.2.102 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1111000000 Receites de impostos edo Transferência de Impostos - Educação 25% 

100.000.00 

100.000.00 

4.000,00 

2.000.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

6.000,00 

06.01 - Secretaria Mun De Assistencia Social 

	

0116 0001-08.122.0014.2.018 	3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 

07.01 - Soe. de Saúde e Saneamento 

	

0144 0701-10.122.00052.091 	3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais 
1211000000 Receites de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 

10.01 -Fundo Municipal de Educação 

0272 1001-12.365.0022,2.041 	3.1.90.13.00- Obrigações Patronais 
1112000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 70% 

9.000.00 

9.000,00 

9.000.00 

9.000,00 

26.000,00 

3.000.00 

9.650,00 

500.00 

21.000,00 

53.000.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	113.150,00 

300.000.00 

08.01 - Sec. de Agricultura e Meio Ambiente 

	

0176 0801-20,605.1801.2.027 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
1001000000 Recursos Ordinários 
0152 0801-04.122.1801.2.025 3.1.90.04.01 - SALÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO 
1001000000 Recursos Ordinários 
0165 0801-04.122.1801.2.025 3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais 
1001000000 Recursos Ordinários 
0171 0801-04.122.1801.2.025 3.3.90.39.04-OS. T - comunicaçao 
1001000000 Recursos Ordinárias 
0172 0801.04.122,1801.2.025 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDIcA 
10010~ Recursos Ordinários 

	

0179 0801-18.541.2024.2.106 	3.3.71.70.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 
1001000000 Recursos Ordinários 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	300.000,00 
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Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N°002/2021, dei de Fevereiro de 2021 

REDU. ÇLMSW.QRÇASInTA}uA 	NATUREZA 	 - -: 	 CRÊDWQ(RS) 

11.01 - Fundo Municipal de Saúco 

0302 1101-10.301.0020.2.047 3.3.90.30.01 - COMBUSTiVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 
12 14000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federa' - Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 
0353 	1101-10.301.0005.2.092 	3.3.90.14.00 - Diárias -Civil 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de impostos - Saúde 
0333 1101-10.302.0027.2.073 3.3.90.30.07-GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 
0332 1101-10.302.0027.2.073 3.3.90.30.01 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 

Total da Unidade Orçamentária: (RI) 

Total: (RI) 

5.000.00 

2.000.00 

25.000.00 

10.000.00 

42.000,00 

592.150,00 

Art. 20. Os recursos para fazer face a suplementaçáo descrita no Art. 10.  deste Decreto, correrão à conta de Anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotaço(ôes) orçamentária(s): 

oUz: :fluLcRç$IArdA 	NA1UA 
10.01 - Fundo Municipal do Educação 

0260 1001-12.361.0022.2037 3.IS0.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS. 

1111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 25% 
0261 	1001-12.361.0022.2.037 	3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais. 

1111000000 Receites de Impostos e de Transferência de impostos - Educação 25% 
0274 1001-12.365.0022.2.041 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 

1I11000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 25% 
0274 100I-12.365.0022.2.041 3.3.90.30.99-OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 

1113000000 Transferências do FUNDES - Impostos 30% 
0274 1001-12365.0022,2.041 3.3.90,30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 

1124000000 Outras Transferências de Recursos do FNDE 

:rflopIy 

100.000,00 

100.000,00 

40.000.00 

40.000,00 

20.000.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	300.000,00 

11.01 - Fundo Municipal de Saúde 

0301 	1101-10.301.0020.2.047 	3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais. 

1211000000 Receites de Impostos e de Transferência do Impostos -Saúde 	 3.000.00 
0301 	1101-10.301.0020,2.047 	3.1.90.13.00. Obrigações Patronais. 

1214000000 Transferências Fundo e Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio das 	 39.000.00 
Ações e Serviços 

Total da Unidade Orçamentária: (RI) 	42000,00 

02.01 - Gabinete do Prefeito e Vice 

0033 0201-04.122.00122.005 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 

1001000000 Recursos Ordinários 	 1100000 

Total da Unidade Orçamentária: (RI) 	13.000,00 

05.01 - Soc. Educação. Cultura e Desporto 

0104 0501-12.361.0012.2.033 3.3.90.30.99.  OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 

1111000000 Receitas de impostos e de Transferência de impostos - Educação 25% 	 6.000.00 

Total da Unidade Orçamentária: (RI) 	6.000,00 

09.01 - Sec. de Obras e Serviços Públicos 

0191 0901-15.451.0038.1.011 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1001000000 Recursos Ordinénos 
0230 0901-18.452.0003.2.031 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 

1001000000 Recursos Ordinários 

16.000,00 

197.150,00 

Total da Unidade Orçamentária: (RI) 	213.150,00 

07.01 - Sec. de Saúde e Saneamento 

0138 0701-10122,0005.2,090 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência do Impostos - Saúde 

06.01 - Secretaria Mun De Assistencia Social 

Total da Unidade Orçamentária: (RI) 

9.000.00 

9.000,00 

P»nt2d.3 1 



Cm . 
Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N°00212021, de 1 de Fevereiro de 2021 

REDU. CLASSIF. ORçM42NFARLA 	NATUREZA 
0114 0601-08.122.0014.2.018 	3.1.90.11.03 - Venementos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 

Total da Unidade Orçamentaria: (R$) 

Total Anulação: (R$) 

Art. 30•  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicaçao. revogada as disposições em Contrário. 

Porteiras, 1 de Fevereiro de 2021 

.jáBIO Pj't  EIRO CARDOSO_-- ' 
PREFEITO-  1' 	AL DE PORTEIRAS 

ANULAÇÃO (R$) 

9.000.03 

9. 000.00 

592.150 .00 



Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Dec reto Orçamentário N° 004/2021, de 1 de Março de 2021 

Abre Crédito Adicional Suplementar, ao Vigente orçamento e 
dá outras providências. 

O(A) Prefeito(a) Municipal de Porteiras, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e de conformidade com o que 
faculta o Art. 6 da Lei Municipal N° 591 de 16/10/2020. 

DECRETA: 
Art. jO•  Fica aberto ao vigente orçamento um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 943.000,00 (NOVECENTOS E 

QUARENTA E TRES MIL REAIS), para atender á(s) necessidade(s) de reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

REDIl. CLASSILORÇAMDITARIAt.; NATURIZA 	 -- - 	 - 	 cEtonotRI 
02.01 - Gabinete do Prefeito e Vice 

0320 0201-04.122.0010.2.003 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1001000000 Recursos Ordinários 	 5.000.00 
0325 0201-04.122.0010.2.003 3.3.90.39.99 -OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
1001000000 Recursos Ordinários 	 35.000.00 
0335 0201-04J22,0012.2,005 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
7001000000 Recursos OrdInMos 	 5.000.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	45.000,00 

03.01 - Procuradotia Jurídica 

0046 0301-04M62.0023.2M08 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
1001000000 Recursos Ordinários 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

04.01 - Sec. Adm., Finanças e Planejamento 

3069 0401-04J21.0011.2.009 3.3.90.39.99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1001000000 Recursos Ordinédos 
0374 0401-04.123.00112.010 33.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1001000000 Recursos Ordinários 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

05.01 - Sec. Educação. Cultura e Desporto 

0098 0501-12.361.0022.2M15 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 25% 
0100 0501-12.361.0022.2.015 3.3S0.36.00 - Outros Serviços de Tercetos - Posses FIca 
III 1000000 Receitas do Impostos e de Transferência de impostos - Educação 25% 
0102 0501-12i61.0022.2,015 3.3$0.39.99 -OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1111000000 Receitas de fmpostos e de Transferência de Impostos - Educação 25% 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

06.01 - Secretaria Mun De Assistencia Social 

3120 0601-08i22.0014.2.018 	3.3.90.36.00-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0122 0601-08.122.00142.018 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 

15.000.00 

15,000,00 

85.000.00 

60.000.00 

145.000,00 

6.000.00 

10.000.00 

20.000,00 

36.000,00 

4.000.00 

25.000.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	29.000.00 

07.01 - Sec. de Saúdes Saneamento 

0147 0701-10.122.0005.2.091 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Física 
1211000000 Receites de Impostos e de Transferência de impostos. Saúde 

	 5.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 
	

5.000,00 

08,01 - Sec. de Agricultura e Meio Ambiente 

0176 0801-20.605.1801.2.027 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Fisica 
1001000000 Recursos Ordinérios 	 2.000.00 
3172 0801-04A22.1801.2.025 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1001000000 Recursos Ordinários 	 70.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	72.000.00 

10.01 - Fundo Municipal de Educação 

Pâgint 1 de 4 



11.01 - Fundo Municipal de Saúde 

0308 1101-10.301.0020.2.047 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
1211000000 Receitas de impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 
0308 1101-10.301.0020.2.047 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
7214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 
0357 1101-10.301.0005.2.092 3.3.90.32.01 - MEDICAMENTOS 
1211~0 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 
0364 1101-10.301.0005.2.092 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos . Saúde 
0330 1101-10.302.0027.2.073 	3.1.90.13.00- Obrigações Patronais 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de impostos - Saúde 
0321 1101-10.304.0051.2.052 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORÁRIO 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 

5.000.00 

20.000,00 

1.000.00 

85.000.00 

130.000.00 

3.000.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	244.00000 

     

Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N°00412021, dei de Março de 2021 

REDIL:. CLAs3W.ORÇAMo1TARiCz.-.NATUREZA 
0287 1001-12.368.0235.2.105 	3.3.90.48.00 - Outros Auxilias Financeiros a Pessoas Fisicas 
1111000000 Receitas de Impostos ode Transferência de impostos - Educação 25% 

   

   

 

t:tCRtDftO (R$) 

 

 

207.000,00 

 

  

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

 

207.000,00 

 

12.01 - Fundo Municipal de Assistência Social 

0449 1201-08.244.0014.2.063 3.3.90.39.99 'OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1001000000 Recursos Ordinárlos 45.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	45.000,00 

13.01 - Fundo Municipal Criança e do Adolescente 

0530 1301-08.122.0024.2.068 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 20.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	20.000.00 

14.01 - Fundo Municipal do Desenvolvimento 

0537 1401-04.122.0013.2.067 339039.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
1001000000 Recursos Oiináõos 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

15.01 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

15.000,00 

1 5. 000,00 

0587 1501-18.541.2024.2.116 
1001000000 Recursos Qrdinados 
0549 1501-18.122.2026.2.112 
1001000000 Recursos Ordinários 
0554 1501-18.122.2026.2.112 

3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 

3,1,90,11,01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 

13.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 

10.000,00 

50.000,00 

100 1000000 Recursos OrdinMos 	 5.000.00 

	

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	65.000,00 

	

Total: (R$) 	943.000,00 

Art. 20, Os recursos para fazer face a suplementação descrita no Art. 10.  deste Decreto, correrão à conta de Anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

Y0EDU.CaSSlFORçAPr-t4ATURW 	TE:: 	 -..- 	7 . 	.— 	 A1WL4A0(RI) 

12.01 - Fundo Municipal de Assistência Social 

0478 1201-08.244.0041.2.082 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 15.000.09 

0413 1201-08.482.0036.1.030 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 

1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 15.000.00 

0413 1201-08.482.0036.1.030 3.3.90.39.99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 

1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 	 15.000.00 

	

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	46.090.00 

10.01 - Fundo Municipal de Educação 
0243 1001-12.361.0004.2.032 3.1.90.11.01 .VENCIMENTOS E SALÁRIOS. 

1111000000 Receitas de Impostos e de Trans]er4ncia de Impostos - Educa çOo 25% 
	

207.000,00 

Pavna:2 de' 



   

Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N°  004/200»de 1 de Março de 2021 

R!DU. Ct.AUIP. OICÇAISITMIA 	NATUREZA 

    

    

    

Total da Unidade Orçamentária: (RI) 	207.000,00 

11.01 - Fundo Municipal de Saúde 
0300 1101-10.301.0020.2.047 	3.1.90.11.07 - PESSOAL ATIVO S AMB. 
1211000000 Receitas de Impostos ode Transferência de Impostos -Saüde 	 71.000.00 
0288 1101-10201.0040.1.028 	4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
1220000001 Transferências de Convénios ou de Contratos de Repasse vinculados á Saúde- União 	 130.000.00 
0328 1101-10.302.0027.2.073 3.1.90.04.01 . SALÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 	 43.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	244.000,00 

14.01 - Fundo Municipal do Desenvolvimento 
0539 1401-04.125.0036.2.071 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 
1001000000 Recursos Ordinários 

	 15.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (RI) 	15.000,00 

02.01 - Gabinete do Prefeito e Vice 
0019 0201-04.122.0010.2.003 3.3.90.30.01 . COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS. 
1001000000 Recursos Ordinários 
0031 0201-04.122.0010.2.004 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 
1001000000 Recursos Ordinários 

Total da Unidade Orçamentária: (RI) 

05.01 - Soe. Educação, Cultura e Desporto 
0103 0501-12.361.0022.2.015 4.4.90.52.00• Equipamentos e Material Permanente. 
1111000000 Receitas de impostos e de Transferência de impostos - Educação 25% 

	

0090 0501-13.811.0039.1.032 	4.5.32.61.00- Aquisição da Imóveis. 
111 1000000 Receitas de impostos e de Transferência de impostos - Educação 25% 

Total da Unidade Orçamentária: (RI) 

09.01 - Soe. de Obras e Serviços Públicos 

	

0204 0901-16.481.0052.1.018 	4.4.90.51.00-Obras e Instalações. 
1940000001 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social FNHIS 

0230 0901-18.452.0003.2.031 3.3.90.39.99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1001000000 Recursos Ordináóos 
0209 0901-26.782.0003.1.022 3.3.90.39.99 -OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1001000000 Recursos Ordinédos 

10 .000.00 

35.000.00 

45.000.00 

10.000,00 

16.000.00 

26.000,00 

94.000.00 

236.000.00 

26.000,00 

	

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	356.000,00 

07.01 - Sec. de Saúde e Saneamento 
0141 0701-10.122.0005.2.091 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 
1211000000 Receitas de impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 	 5.000.00 

	

Total da Unidade Orçamentária: (RI) 	5.000,00 

	

Total Anulação: (RI) 	943.000.00 

Par., 3 6. 4 



Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N°004/2021 de 1 de Março de 2021 

Art. 30. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

Porteiras, 1 de Março de 2021 

PREFEITO MU VCIPAL DE PORTEIRAS 

Pâgino: 4 d* 4 



Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N°  00612021, de 1 de Abril de 2021 

Abre Crédito Adicional Suplementar, ao Vigente orçamento e 
dá outras providências. 

O(A) Prefeito(a) Municipal de Porteiras, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e de conformidade com o que 
faculta o Art. 6 da Lei Municipal N° 591 de 1611012020. 

DECRETA: 
Art. 10. Fica aberto ao vigente orçamento um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 452.600,00 (QUATROCENTOS 

E CINQUENTA E DOIS MIL SEISCENTOS REAIS), para atender à(s) necessidade(s) de reforço da(s) seguinte(s) dotaçêo(ões) 
orçamentária(s): 

REDU. cLASS.-- ------- 

05.0 1 - Soc. Educação. Cultura e Desporto 

0102 0501-12.361.0022.2.015 3.3.90.39.99. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA .JURIDICA 
1111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 25% 	 90.000.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	90.000,00 

08.01 - Sec. de Agricultura e Meio Ambiente 

0160 0801-20.608.0029.1.007 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
10911300000 Recursos Ordinários 

	 8.000.00 

Total da Unidade Orçamontária: (R$) 
	

L000,°0 

10.01 - Fundo Municipal de Educação 

0287 1001-12.368.0235.2.105 	3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 
111 10W000 Receites de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 25% 	 7.500.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	7300.00 

11.01 - Fundo Municipal de Saúde 

0373 1101-10.301.0020.2.094 	3.3$048.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 	 120.000,00 
Ações e Serviços 
0364 1101.10.301.0005.2.092 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
1211000000 Receites de Impostos e de Transferência de Impostos- Saúde 	 75.00000 
0337 1101-10.302.0027.2.073 3.3.9032.01 - MEDICAMENTOS 
1290000000 Outros Recorsos Vinculados ã Saúde 	 33.500.00 
0409 llQ1-10j2a5018.2,l09 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1214210000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio Saúde- 	63.600.00 
COVIDI9 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	292.100,00 

12.01 - Fundo Municipal de Assistência Social 

0465 1201-08.122.0054.2M69 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
0449 1201-08.244.0014.2.063 3.3.90.39.99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
I001000000 Recursos Ordinários 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

26.000,00 

20.000.00 

46.000,00 

14.01 - Fundo Municipal do Desenvolvimento 

0543 1401-04.125.00362.071 33$0.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1001000000 Recursos Ordinê rios 

	 3.000.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	3.000.00 

1501 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

0558 1501.18.122.2026.2.112 	3.3.90.36.00-Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
1001000000 Recursos Ordinários 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

Total: (R$) 

6.000,C3 

6.000,00 

452.600,00 

Art. 20. Os recursos para fazer face a suplementação descrita no Art. 10. deste Decreto, correrão à conta de Anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ôes) orçamentária(s): 

REDU. CLAS.SIF, 04ÇASIENTARIA 	NATUREZA 	 ANuLAÇÃo (R1 
PS,,a 00? 

CRÉDITO IR$l 



ANULAÇÃO $)j 

18.500,00 

20.000.00 

38. 500 .00 

Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N°00612021, dei de Abril de . 021 

REDIL CLSSIP. ORÇAENTM1ATT I4AIUReZA 

12.01 - Fundo Municipal de Assistência Social 

	

0414 1201-08.482.0036.1.030 	4.4.90.51.00 - Obras e instalações. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 

	

0414 1201-08.482.0036.1.030 	4.4.90.51.00 - Obras e instalações. 
1312000000 Transferências de Convénios - Assistência Social 

Total da Unidade Orçamentária: (RI) 

10.01 - Fundo Municipal de Educação 

	

0256 1001-12.361.0022.2.036 	3.3.90.92.00 - Despesa de Exercidos Anteriores. 
1113000000 Transferências do FUNDES - Impostos 30% 

Total da Unidade Orçamentária: (RI) 

7.500.00 

7.500.00 

11.01 -Fundo Municipal de Saúde 
0300 1101-10.301.0020.2.047 	3.1.90.11.07-PESSOAL ATIVO- AMB. 
1211000000 Receitas de impostos e de Transferência de impostos - Saúde 	 292.100.00 
0341 1101-10.302.0027.2.073 3.3.90.39.99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA .JURIDICA. 
1211000000 Receitas de impostos e de Transferência de impostos -Saúde 	 2.000,00 
0341 1101-10.302.0027.2.073 3.3.90.39.99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1214000900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 	 2.000.00 
Ações e SoMços 
3341 1101-10302.0027.2.073 3.3.90.39.99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 
1290000000 Outros Recursos Vinculados á Saúde 	 1.500.00 

	

Total da Unidade Orçamentária: (RI) 	297.600,00 

14.01 - Fundo Municipal do Desenvolvimento 
0536 1401-04.122.0013.2.067 3.3.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Flsica. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 3.000.00 

	

Total da Unidade Orçamentária: (RI) 	3.000,00 

04.01 - Sec. Adm., Finanças e Planejamento 
0061 0401.04.121.0011.2.009 3.1.90.13.03 - Outras Obrigações Patronais (FGTS e Outros). 
7001000000 Recursos Ordinários 	 6.000,00 

	

Total da Unidade Orçamentária: (RI) 	8.000,00 

05.01 - Sec. Educação. Cultura e Desporto 
0107 0501-12.361.0012.2.033 3.3.90.39.99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
111 10000W Receitas de Impostos e de Transferência do Impostos - Educação 25% 	 100.000,00 

	

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	100.000.00 

	

Total Anulação: (RI) 	452.600.00 

Ai-t. 30. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

Porteiras, 1 de Abril de 2021 

PRE 
FEIO PIN IRO CARDOSO . _.. 	- 
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Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N0 00712021, de 3 de Maio de 2021 

Abre Crédito Adicional Suplementar, ao Vigente orçamento e 
dá outras providências. 

O(A) Prefeito(a) Municipal de Porteiras, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e de conformidade com o que 
faculta o Art. 6 da Lei Municipal N° 591 de 1611012020. 

DECRETA: 
Art. 10. Fica aberto ao vigente orçamento um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 421.100,00 (QUATROCENTOS 

E VINTE E UM MIL CEM REAIS), para atender à(s) necessidade(s) de reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

REDU. ctAsapoRcnEr4NE NA1U 	-. 

02.01 - Gabinete do Prefeito e Vice 

0020 0201-04.122.0010.2.003 3.3.90.30.99 -OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1001000000 Recursos Ordinários 
0025 0201-04.1220010.2003 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
1001000000 Recursos Ordinârios 	 3000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	1.000,00 

4.000.00 

05.01 - Sec. Educação, cultura e Desporto 

0098 0501-12.381.0022.2.015 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
III 1000000 Receitas de impostos edo Transferência de impostos - Educação 25% 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

08.01 - Sec. de Agricultura e Meio Ambiente 

	

0116 0801-20.605.1801.2.027 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
1001000000 Recursos Ordiná'ios 
0172 0801-04.I22.1801.2.025 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1001000000 Recursos Ordinbrios 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

09.01 - Sec. de Obras e Serviços Públicos 

0223 0901-04.122.0060.2.030 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 
1001000000 Recursos Ordinérios 

	

0190 0901-15.451.0036.1.009 	4.4.90.51.00. Obras e Instalações 
1001000000 Recursos Ordinários 
0207 0901-25.752.0003.1.021 3.3.90.39.99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
100100 0000 Recursos Ordlnárlos 

10,000,00 

10.000,00 

4.000.00 

30.000.00 

34.000,00 

30.000.00 

3.100,00 

80.000.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	113.100,00 

10.01 - Fundo Municipal de Educação 

0272 1001-12.365.0022.2.041 	3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 
1113000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 30% 
0287 1001-12.368.0235.2.105 3.3.90.48.00 - Outros Auxilies Financeiros a Pessoas Fisicas 
1111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de impostos - Educação 25% 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

70.000,00 

20.000.00 

90.000.00 

11.01 - Fundo Municipal de Saúde 

0304 1101-10.301.0020.2.047  3.3.90.30.36 - MATERIAL HOSPITALAR 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio das 
Açõos e Serviços 
0364 1101-10.301.0005.2.092 3.3,90.39,99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
1211000000 Receitas de impostos edo Transferência de Impostos - Saúde 	 30.000M0 
0335 110I-10.302.0027.2.073 3.3.90.30.36 - MATERIAL HOSPITAI.AR  
1290000000 Outros Recursos Vinculados à Saúde 	 50.000,00 
0333 1101-10.302.0027.2.073 3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 
1290000000 Outros Recursos Vinculados à Saúde 	 10.000.00 

0337 1101-10.302.0027.2.073 3.3.90.32.01 - MEDICAMENTOS 
1290000000 Outros Recursos Vinculados à Saúde 	 20.000.00 

0337 1101-10.302.0027.2.073 3.3.90.32.01 - MEDICAMENTOS 
1211000000 Receitas de Impostos ode Transferência de Impostos - Saúde 	 20.000.00 

25.000,00 

Plena: 1 da 3 



 

Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

          

 

Decreto Orçamentário N°00712021, de 3 de Maio de 2021 

NATIJRZA 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Pedem! - Bloco de Custeio Saúde- 

         

          

          

          

REDU. CIAUIF. ORÇAMENTARIA IT - - 
0409 	1101 -10. 122.5018.2.109 
1214210000 Transferências Fundo 
Covlrjlg 

         

         

   

12.000,00 

  

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

 

167.000,00 

Total: (R$) 	421.100.00 

Art. 20. Os recursos para fazer face a suplementação descrita no Art. 10. deste Decreto, correrão à conta de Anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ôes) orçamentária(s): 

RbUEc çAurknTMTunzC; 	 -- 	 -: 
12.01 - Fundo Municipal de Assistência Social 

0420 1201-08.122.0052.2.057 3.1.90.04.01 - SALÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 

1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 7.500.00 

7.500,00 Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

10.01 - Fundo Municipal de Educação 

	

0250 1001-12.361.0022.2.036 	3.3.90.35.00 - Serviços de Consuttoiia. 

1111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos . Educação 25% 

	

0250 1001-12.361.0022,2.036 	3.3.90.35.00 - Serviços de Consuitorla. 

1113000000 Transferências do FUNDES - impostos 30% 
0259 I001-12.361.0022.2037 3.1.90.04.01 - SALÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 

1113000000 Transferências do FUNDES - impostos 30% 
0237 1001-12.361.0620.1.034 4.&90.51.00- Obras e instalações. 

1111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 25% 

55.000,00 

15.000,00 

20M00.00 

80.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	170.000,00 

11.01 - Fundo Municipal de Saúde 

0292 1101.10.301.0020.2.044 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 
3318 1101-10.302.0005,2.050 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 

I214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 
0319 1101-10.302.0005.2.050 13.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica. 

1211000000 Receitas de impostos e de Transferência de impostos- Saúde 
0319 1101 -10.302.0005.2.050  3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros. Pessoa Fisica. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 
0320 1101-10.302.0005.2.050 3.3.90.39.99- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 

1211000000 Receitas de impostos e de Transferência de impostos - Saúde 
0320 1101.10.302.0005.2.050 3.3.90.39.99- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 
0328 1101-10.302.0027.2.073 3.1.90.04.01 - SALÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 

1211000000 Receitas de impostos e de Transferência de impostos - Saúde 

12.000,00 

10.000,00 

1.000.00 

9.000.00 

7,000,00 

43.000.00 

79.500.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	161.500,00 

02,01 - Gabinete do Prefeito e Vice 

0014 0201-04.122.0010.2.003 3.190.04.01 -SALÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 

1001000000 Recursos Ordinários 
0029 0201-04.122.0010.2.004 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção. 
1001000000 Recursos Ordinários 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

05.01 - Soe. Educação. Cultura e Desporto 
0094 0501-12.361.0022.2.015 	31.90.91.00 - Sentenças Judiciais. 
1111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 25% 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

09.01 - Sev. de Obras e Serviços Públicos 

6.000,00 

1.000.00 

7.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

Pira:2 6.3 



Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N°007/2021, de 3 de Maio de 2021 

REDU. CLASSIF. ORÇMIENTAAL& 	NATUREZA 	- 	 ANULAÇÃO (R$). 

0194 0901-15.451.0038.1.013 	44D5CO -Obrao insteiFay3s 
1001000000 Recursos ~rios 	 36.100,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	36.100,00 

06.01 - Secretaria Mun De Assistencia Social 
0114 0601-08.122.0014.2.018 	3.1.90.11.03 - Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Clvii. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0125 0601-08.122.0014.2.019 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 

   

14.000.00 

15.000,00 

29.000,00 

421.100,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

Total Anulação: (R$) 

Art. 30. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

Porteiras, 3 de Maio de 2021 
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Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

    

             

             

             

             

             

Abre Crédito Adicional Suplementar, ao Vigente orçamento e 
dá outras providências. 

O(A) Prefeito(a) Municipal de Porteiras, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e de conformidade com o que 
faculta o Art. 6 da Lei Municipal N° 591 de 1611012020. 

DECRETA: 
Art. 10. Fica aberto ao vigente orçamento um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.091.800,00 (UM MILHAO 

NOVENTA E UM MIL OITOCENTOS REAIS), para atender à(s) necessidade(s) de reforço da(s) seguinte(s) dotaçâo(ões) 
orçamentária(s): 

$IOU cLAsw.cçaaIlTIAlaATuREzA 	 - 

02.01 Gabinete do Prefeito e Vice 

0025 0201.04.122.0010.2.003 3.3.90.39.99.OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
1001000000 Recursos Ordinários 	 5.000.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

04.01 - Sec. Adm.. Finanças e Planejamento 

0069 0401-04.121.0011.2.009 3.3.90.39.99- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
1001000000 Recursos Ordinários 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

05.01 - Sec. Educação, Cultura e Desporto 

0102 0501.1.361.0022.2.015 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
1111000000 Receitas de Impostos ede Transferência do Impostos - Educação 25% 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

08.01 - Sec. de Agricultura e Meio Ambiente 

5,000,00 

10.000,00 

10.000.00 

5,000.00 

5.000,00 

0164 0801-04.122.1801.2.025 
1001000000 Recursos Ordinários 
0162 0801-04A22.1801.2.025 
IDO 1000000 Recursos Ordinários 
0168 0801-04,122.1801.2.025 
1001000000 Recursos Ordinários 
0172 0801-04.122.18012.025 
1001000006 Recursos Ordinários 

3,1.90,13.00 - Obrigações Patronais 

3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORÁRIO 

3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 

3,3,90,39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

20,000,00 

24.100,00 

2.000.00 

30.000,00 

7&l 00 .00 

09.01 - Sec. de Obras e Serviços Públicos 

0223 0901-04,122,0060.2,030 
1001000000 Recursos Ordinários 
0224 0901-04,122,0060.2,030 
1001000060 Recursos Ordinários 
0210 0901-26.782,0003.1.022 
1001000000 Recursos Ordinários 

11.01 - Fundo Municipal de Saúde 

0308 1101-10.301.0020.2.047 
1214000000 Transferências Fundo 
Ações e Serviços 
0308 1101-10.301.0020,2.047 
1211000000 Receitas de impostos 
0310 1101-10.301.0020.2.048 
1214000000 Transferências Fundo 
Ações e Serviços 
0358 1101-10.301,00052.092 
1211000000 Receitas de impostos 
0353 1101-10.301,0005.2.092 
1211000000 Receitas de impostos 
0364 1101-10,301,0005.2.092 
1211000000 Receitas de impostos 

3,3,90,36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 

3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

4.4.90.51.00 - obras e Instalações 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

3.3.90.39,99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio das 

3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
e de Transferência de Impostos - Saúde 
3,1.90,04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORÁRIO 

a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 

3,3,90,33,00 - Passagem o Despesas com Locomoção 
e de Transferência de Impostos - Saúde 
3,3,90,14.00 - Diãrias - Civil 

e de Transferência de Impostos - Saúde 
3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

edo Transferência de Impostos - Saúde 

30.000.00 

100.000,00 

310.500.00 

«0300.00 

25,000.00 

31.00000 

45, 100.00 

10,000.00 

1.500,00 

25.000,00 
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11.000.00 

Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N° 008!20211-de 1 de Junho de221 

0364 1101-10.301.0005.2.092 3.3.90.39.99 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 	 50.000,00 
Ações e Serviços 
0392 1101-10.301.0027.2.097 	3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 
1211000000 Receitas de impostos e de Transferência de impostos - Saúde 	 2.500.00 
0341 1101-10.302.0027.2.073 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1211000000 Receitas de impostos e de Transferência de impostos - Saúde 	 45.000.00 
0404 1101-10.122.5018.2.109 	3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado 
1214210000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio Saúde - 	280.000,00 
COVIDI9 
0409 1101 -10.122.5018.2.109 	3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1274210000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio Saúde - 	10.000,00 
C0V1D19 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	525.100.00 

12.01 - Fundo Municipal de Assistência Social 

0455 1201-08.244.0021.2.064 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0487 1201-08.244.0041.2.082 3.3.90.39.99. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Assistência Social- FNAS 
0449 1201-08.244.0014.2.063 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1001000000 Recursos Ordinários 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

2.000.00 

4.000,00 

5.000.00 

11.000.00 

14.01 - Fundo Municipal do Desenvolvimento 

0541 	1401-04.125.0036.2.071 	3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 
1001000000 Recursos Ordinérios 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

Total: (R$) 

19.100.00 

10.100.00 

1.091,800,00 

Art. 20. Os recursos para fazer face a suplementação descrita no Art. 10.  deste Decreto, correrão à conta de Anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

flfl 

 

CLMW. Onuw~-.. i NATUREZA 

12,01 - Fundo Municipal de Assistência Social 

0420 1201-08.122.0052.2.057 3.1.90.04.01 - SAL.ARIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 

R20tJ 	clASF. ORCAIIENTARIA 	NATUREZA 	- 	 - -- -------------  -- 	- 

11.000,00 Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

11.01 -Fundo Municipal de Saúde 

0355 1101.10.301.0005.2.092 3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 
0305 1101-10.301.0020.2.047 3.3.90.30.99. OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 

	

0372 1101-10.301.0020.2.094 	3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 

	

0374 1101-10.301.0020.2.094 	4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco do Custeio das 
Ações e Serviços 
0328 1101-10.302.0027.2.073 3.1.90.04.01 - SALÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 
1217000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 
0344 1101-10.302.0027.2.076 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 
0345 1101-10.302.0027.2.076 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 
0345 1101.10.302.0027.2.076 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govomo Federal - Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 

4.100,00 

31.000,00 

40.000,00 

150.000.00 

120.000,00 

100.000,00 

29.000,00 

51.000.00 

02.01 - Gabinete do Prefeito e Vice 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	525.100,00 
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Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N°008/2021, dei de Junho de 2021 

REDU. CLA5SIF. ORÇAMENTÁRIA 	NATUREZA 	 ANULAÇÀO (RI) 

3015 0201-04.122.0010.2.003 	3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS. 

1001000000 Recursos Ordinários 	 5.000.0 

	

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	5.000,00 

0501 - Set. Educação. Cultura e Desporto 
0086 0501-12.361.0022.1.002 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
111 1000000 Receites de Impostos e de Transferência de Impostos - Educa ç8o 25% 

	
5.c00.00 

	

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 
	

5.000,00 

09.01 - Sec. de Obras e Serviços Públicos 

0203 0901-15.544M036.1.017 4.4.90.51.00. Obras e Instalações. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 23.003,03 

0206 0901-17.512.0036.1.020 	4.4.90.51.00 Obras e Instalações. 

1001000000 Recursos Ordinários 	 - 

0229 0901-18.452.0003.2.031 	3.3.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física. 

1001000000 Recursos Ordinários 	 903,30 

0208 0901-25.752.0003.1.021 	4.4.90.51.00-Obras e Instalações. 
1620000000 Conbibuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública- COSIP 	 350.000,00 

0213 0901-27.812.0038.1.023 3.3.90.39.99 - outRos SERViÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 

I00I000000 Recursos Ordinários 	 35800.00 

	

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	545.700.00 

	

Total Anulação: (R$) 	1.091.800.00 

Art. 30. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposiçóes em contrário. 

Porteiras, 1 de Junho de 2021 

Fá'BtOPIN2RO CAROOSO'' 
PREFEITO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 



Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N° 06010001, de 1 de Junho de 2021 

Abre Crédito Adicional Suplementar, ao Vigente orçamento e 
dá outras providências. 

(D(A) Prefeito(a) Municipal de Porteiras, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e de conformidade como que 
faculta o Art. 6 da Lei Municipal N° 591 de 1611012020. 

DECRETA: 
Art. 10. Fica aberto ao vigente orçamento um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL 

REAIS), para atender á(s) necessidade(s) de reforço da(s) seguinte(s) dotaçao(ões) orçamentária(s): 

CRÉDITO (R$) REDU. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA 	NATUREZA 

01.01 - cán-ara Municipal de Porteiras 

COiO 0101.01.031.0001.2.001 	3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros . Pessoa Jurídica 
1001000000 Recursos Ordinános 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

Total: (R$) 

50.000.00 

50.000,00 

50.000,00 

Art. 20. Os recursos para fazer face a suplenientação descrita no Art. 10.  deste Decreto, correrão à conta de Anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

REDU. CLASSIF. OftçAJEnTMjA 	NATUREZA 	 ANULAÇÃO IRSI 

C1.0 . Câmara Municipal de Portaras 

C302 0101.01.031.0001.2.001 	3.1.90.11.00-Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 

100100000 Recursos Ordinóhos 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

Total Anulação: (R$) 

Art. 30. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogada as disposições em contrário. 

Porteiras, 1 de Junho de 2021 

FáBIO NNlRO CARDOSO 
PREFEITO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

5  O. (jij  0.00 

50 .000.00 

50.000.00 

• Ir 1 



Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

 	Decreto Orçamentário No 009/2021, dei de Julho de 2021 

Abro Crédito Adicional Suplementar, ao Vigente orçamento e 
dá outras providências. 

O(A) Prefeito(a) Municipal de Porteiras, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e de conformidade com o que 
faculta o Art. 6 da Lei Municipal N° 591 de 1611012020. 

DECRETA: 
Art. 10. Fica aberto ao vigente orçamento um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.193,200,00 (UM MILHAO 

CENTO E NOVENTA E TRES MIL DUZENTOS REAIS), para atender à(s) necessidade(s) de reforço da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentaria(s): 

*zoU ctAaaw.oRçNcaAwc.t1NxTuA T- 	 - 

02.01 - Gabinete do Prefeito e Vice 

0020 0201-04.122.0010.2.003 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1001000000 Recursos Ordinários 	 6.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	5.000.00 

04.01 - Sec. Adm., Finanças e Planejamento 

0065 0401-04.121.0011.2.009 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1001000000 Recursos Onllnáflos 	 10.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	10.000,00 

05.01 - Soc. Educação, Cultura e Desporto 

0098 050112.361.0022.2.015 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1111000000 Receites de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 25% 	 5.000.00 
0102 0501-12.361.0022.2.015 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
1111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 25% 	 11.000,00 
0087 0501-13.811.0039.1.032 3.3.90.36.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PF 
111 1W0000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 25% 	 10.000.00 
0108 0501-27.512.0520.2.102 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1111000000 Receites de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 25% 	 4.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

06.01 - Secretaria Mun De Assistencia Social 

0125 0601-08.122.0014.2.019 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1090000000 Outros Recursos tJSü Vinculados 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

08.01 - Sec. de Agricultura e Meio Ambiente 

0160 0801-20.608,0029,1,007 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
1001000000 Recursos Ordinários 
0163 0801.04.122.1801.2.025 3.1.90.11.03 - Vencimentos e Vantagens Fixas. Pessoal Civil 
1001000000 Recursos Ordinários 
0168 0801-04.122.1801.2.025 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1001000000 Recursos Ordinários 
0167 0801-04.122,1801.2.025 3,3,90.30.01 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 
1001000000 Recursos Ordinários 
0170 0801.04.122.1801.2.025 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
1001000000 Recursos Ordinários 

30.000,00 

5.000.00 

5.000,00 

5.000.00 

75.000.00 

25.000.00 

145.000,00 

25.000,00 

09.01 - Set. de Obras e Serviços Públicos 

0194 0901-15.451.0038.1.013 	4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
1001000000 Recursos Ordinários 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	275.000,00 

536.200,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	536.200,00 

10.01 -Fundo Municipal de Educação 

0264 1001.12.361.0022.2.038 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
1113000000 Transferências do FUNDES - Impostos 30% 	 50.000,00 
0277 1001.12.365,0022.2.041 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
11I3000000 Transferéncias do FUNDES - Impostos 30% 	 5.000.00 

,-___.---'-- P49na:1de3 



Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçarientário N°   õó9I2O2.ije 1  de Julho de021 

       

 

' ui3St 	NA1U& 

    

CRtDnOR1)7 

55.000.00 

      

Total da Unidade Orçamentária: (RI) 

11.01 -Fundo Municipal de Saúde 

0308 1101-10.301.00202.047 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
12110130000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos- Saúde 	 5.000,00 
0,401 110l-10.301.0027.2.099 	3.3.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio das 	 10.000.00 
Ações e Serviços 
0328 1101-10.302.0027.2,073 3.1.90.04.01 - SALÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio das 	 5.000100 
Ações e Serviços 
0333 1101.10.302.0027.2.073 3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 
1211000000 Receitas de Impostos ode Transferência de impostos - Saúde 	 12.000.00 
0332 1101-10302.0027.2.073 3.390.30.01- COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 
1211000000 Receitas de impostos e de Transferência de Impostos -Saúde 	 100.000,00 
0331 	1101-10.302.0027.2.073 	3.3.90.14.00 - Diárias- Civil 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 	 5.000.00 
0322 1101-10.304.0051.2.052 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
1211000000 Receitas de impostos e de Transferência de impostos - Saúde 	 80.000.00 
0321 1101-10.304.0051.2.052 3.1.90.04.01 - SALÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO 
1211000000 Receitas de Impostos ode Transferência de Impostos - Saúde 	 30.000.00 
0409 1101-10.122.5018.2.109 	3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa .Juridica 
1214210000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 8/oco de Custeio Saúde - 	 5.000,00 
COV1DI9 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	252.000,00 

12.01 - Fundo Municipal de Assistência Social 

0457 1201-08.244.0021.2.064 3.3.90.48.00-
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 

	

0486 1201-08.244.0041.2.082 	3.3.90.36.00 - 
1390000001 Transferência de Recursos do Fundo 
0440 1201-08.244.0014.2.063 3.3.90.36.00-
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 

	

0449 1201-08.244.0014,2.063 	3.3.90.39.99 - 
1001000000 Recursos Ordinários 

Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Estadual de Assistência Social - FEAS 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

5.000.00 

7.000.00 

3.000,00 

5.000.00 

20.000,00 

15.01 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

0554 1501-18.122.2026.2.112 3390.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1001000000 Recursos Ordinários 

Total da Unidade Orçamentária: (RI) 

Total: (R$) 

4.000,00 

4.000,00 

1.193.200,00 

Art. 20. Os recursos para fazer face a suplernentação descrita no Art. 10. deste Decreto, correrão à conta de Anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

MM- tlsawSA!p!7ARa'ww :TTT 
	

ANULAÇÃO CR$1 
12.01- Fundo Municipal de Assistência Social 
0427 1201-08.122.0052.2.057 3.3.90.39.99• OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 

	 8.000,00 
0414 1201-08.482.0036.1.030 4.4.90$1.00 - Obras e Instalações. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 

	
5.000.00 

0414 1201-08.482.0036.1.030 	4.4.90.51.00 -  Obras e Instalações. 
1312000000 Transferências de Convênios - Assistência Social 

	
7.000.00 

Total da Unidade Orçamentária: (RI) 
	

20.000.00 

11.01 - Fundo Municipal de Saúde 

	

0293 1101-10.301.0020.2.044 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 

	

0288 1101-10.301.0040.1.028 	4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
1220000001 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados á Saúde - União 

10.000.00 

142.000.00 

Pient 2 Ge 3 
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Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N° 009/2021, dei de Julho de 2021 

55011. CLAS3IF.0RÇAJIIO4TÁJA 	KATUREZA 	 ANUL AÇÃO (RI) 
0289 	1101-10.301.0040.1.029 	449051 00- Ohra o Insti1çcos. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo do Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco do Costu'o das 	 100.000.00 
Ações e Servfços 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	252.000.00 

02.01 - Gabinete do Prefeito e Vice 
0024 0201-04.122.0010.2.003 3.3.90.39.04 -O. S. T . Comunicação. 
1001000000 Recursos Qnlináhos 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

05.01 - Soe. Educação, Cultura e Desporto 
0088 0501-13.811.0039.1.032 3.3.90.39.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
111 1000000 Receitas de Impostos edo Transferência de Impostos- Educação 25% 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

6.000,00 

6.000.00 

30,000,00 

30.000 .00 

09.01 'Soe. de Obras e Serviços Públicos 
0189 0901-15.122.0038.1.008 	4.4.90.51.00- Obras o Instalações. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 5.000.00 
0215 0901-18.541.2025.1.038 	4.4.90.51.00- Obras e Instalações. 
1510000000 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União 	 475.200,00 
0215 0901-18.541.2025.11.038 4.4S0.51.00- Obras e Instalações. 
1520000000 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse dos Estados 	 400.000.00 

	

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	880.200,00 

06.01 - Secretaria Mun De Assistencla Social 
0132 0601-08.243.0131.2.111 3.3.90.30.01 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 5.000.00 

	

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	5.000.00 

	

Total Anulação: (R$) 	1.193.200,00 

Art. 30. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

Porteiras, 1 de Julho de 2021 

FáBIO P1 ./ IRO CARO. • 
PREFEITO 
	

'1 a PORTEIRAS 
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5.000,00 

s 
Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

i&o'rçanÓdo N' Oli12C1de 24. Agosto di2021 

Abre Crédito Adicional Suplementar, ao Vigente orçamento e 
dá outras providências. 

O(A) Prefeito(a) Municipal de Porteiras, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e de conformidade com o que 
faculta o Art. 6 da Lei Municipal N° 591 de 1611012020. 

DECRETA: 
Art. 10. Fica aberto ao vigente orçamento uni Crédito Adicional Suplementar no valor de RS 861.600.00 (OITOCENTOS E 

SESSENTA E UM MIL SEISCENTOS REAIS), para atender à(s) necessidade(s) de reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s): 

- CLASIW. ORÇA24TÁRIA -= NAI1JREZA 	 - - 

02.01 - Gabinete do Prefeito e Vice 

0025 0201-04.122.0010.2.003 3.3.90.39.99- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1001000000 Recursos Ordinédos 
0031 0201-04.122.00I0.2.004 3.3.90.39.99. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1001000000 Recursos Ordinários 

	 10.000.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	15.000.00 

04.01 - Sec. Adm.. Finanças e Planejamento 

0074 0401-04.123.0011.2.010 3.3.90.39.99 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1001000000 Recursos Ordinédos 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

05.01 - Sec. Educação. Cultura e Desporto 

0102 0501-12.361.0022.2.015 3.3.90.39.99 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1111000000 Receitas de impostos edo Transferência de impostos - Educação 25% 
0108 0501-27.812,0620,2,102 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1111000000 Receitas de impostos e de Transfordncla de impostos - Educação 25% 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

06.01 - Secretaria Mun De Assistencia Social 

0122 0601-08.122.0014.2.0I8 3.3.90.39.99.  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0125 0601-08.122.00142.019 3.3.90.30.99-OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
IOGOt'JOOOOO Outros Recursos Não Vinculados 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

08.01 - Sec. de Agricultura e Meio Ambiente 

0176 0801-20.605.1801.2.027 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
1001000000 Recursos Ordinários 
0168 0801-04.122.1801.2.025 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1001000000 Recursos Ordinários 
0172 0801-04.122.1801.2.025 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1001000000 Recursos Ordinários 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

09.01 - Sec. de Obras e Serviços Públicos 

0224 0901-04.122.0060.2.030 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1001000000 Recursos OdinMos 

19.100.00 

19.100,00 

20.000,00 

3.000.00 

23.000.00 

5.000,00 

10.000.00 

15.000,00 

5.000.00 

40.000,00 

30.000,00 

75000,00 

110.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	110.000.00 

10.01 - Fundo Municipal de Educação 

	

0287 1001-12.368.0235.2.105 	3.3,90.45.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 
1111000000 Receitas de Impostos e de Transieréncia de impostos - Educação 25% 

Total da Unidade Orçamentária: (R$} 

11.01 - Fundo Municipal de Saúde 

	

0373 110140.301.0020.2.094 	3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Fisicas 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 

3.000,00 

3.000.00 

5.000.00 

'are 1 de 



Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N°  01012021--1 , de 2 d Agosto de 2021 

REDU. CL~. ORÇAME*ITARIA 	NATUREZA 	 :EEEEcRtEfto(Rsfl 
0356 110I-10.301.0005.2.092 3.3.90.30.99-OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1211000000 Receitas de impostos e de Transferência de impostos - Saúde 

	
10.000.00 

0364 1101-10.301.0005.2.092 3.3.90.39.99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de impostos - Saúde 

	
185.000.00 

0330 1101-10.302.0027.2.073 	3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 	 104.000.00 
Ações e Serviços 
0328 1101-10,302,0027.2.073 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORÁRIO 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 

	
123,500,00 

Ações e Serviços 
0333 1101-10.302.0027.2.073  3.3.90.30.07 - GÉNEROS DE ALIMENTAÇÃO 
1290000000 Outros Recursos Vinculados é Saúde 

	
20.000,00 

0326 1101-10,304.0051.2.052 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 

	
6.000.00 

0405 1101-10.122.5018,2.109 	3.3.90.30.00- Material de Consumo 
1274210000 Transferdncies Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 8/oco de Custeio Saúde. 	 50.000.00 
COV/019 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 
	

503.500.00 

12.01 - Fundo Municipal de Assistência Social 

0465 1201.08.122.0054.2.069 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
0496 1201-08.244,0030.2.085 3.3.90.38.00 -Outros Serviços de Terceiros- Pessoa FIsica 
7311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
0487 120148.244.0041.2.082 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
0449 1201-08.244,0014.2,063 3.3.90.39.99- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

15.01 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

0554 1501-18.122.2026.2.112 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1001000000 Recursos Ordinários 
0556 l501-I8.122.2026.2112 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
1001000000 Recursos Ordinários 

18.000,00 

10.000,00 

25.000,00 

15.000.00 

68.000,00 

10.000.00 

20.000.00 

	

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	30.000.00 

	

Total: (R$) 	881.800,00 

Art. 20. Os recursos para fazer face a supIementaço descrita no At-t. 10. deste Decreto, correrão à conta de Anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotaçâoØes) orçamentária(s): 

REQ4J. c1.AZSW. ORÇA IffAflM 	NATUA 	 - 	 - 	 ANULAÇAO IRI) 
12.01 - Fundo Municipal de Assistência Social 

0415 1201.08.122.0021.2.055 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 

911000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS 	 15.000.00 
0417 1201-08.122.0021.2.055 	3.3.90.35.00-Serviços de Consultoria. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 10.000.00 
0419 1201-08.122.0021.2.055 3.3.90.39.99- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 15.000,00 
0419 1201-08.122.0021.2.055 3.3.90.39.99- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 	 15.000,00 
0439 1201-08.244.0021.2.060 	4.4.90.51.00- Obras e Instalações. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 13.000.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	68.000.00 

10.01 - Fundo Municipal de Educação 

0260 1001-12.3$1.0022,2.037 	3.1.90.11.01-VENCIMENTOS E SALÁRIOS. 
lii 1000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educa çâo 25% 
0260 1001-12.361.0022.2.037 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS. 
779000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 30% 

11.01 - Fundo Municipal de Saúde 

390.000,00 

66.100.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	456.100,00 
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Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N°01012021, de 2 de Agosto de 2021 

RtF-  CLMW. CaÇAMENTARIA 	NATUREZA 	 ANUL.AÇAQ (RI) 

0289 1101-1O.301.0040.1.029 	4.4.90.51.00 - Obras o Instalaçoos. 
1214000000 Transferéncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 	 299.500.00 
Ações e SeMços 

	

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	299.500,00 

02.01 - Gabinete do Prefeito e Vice 
0015 0201-04.122.0010.2.003 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 15.000,00 

	

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	15.000,00 

05.01 - Sec. Educação, Cultura o Desporto 
0090 0501-13.811.0039.1.032 	4.5.32.61.00- Aquisição de Imóveis. 
111 1000W0 Receitas de Impostos e de Trans feréncia de Impostos - Educação 25% 	 23.000,00 

	

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	23.000,00 

	

Total Anulação: (R$) 	861.600,00 

Art. W. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

Porteiras, 2 de Agosto de 2021 

) 
FáBIO P 

PREFErIO M 
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ICIPAL DE PORTEIRAS 
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Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N°08020002, de 2 de Agosto de 2021 

Abre Crédito Adicional Suplementar, ao Vigente orçamento e 
dá outras providências, 

O(A) Prefeito(a) Municipal de Porteiras, no uso das atribuições Que lhes são conferidas por lei e de conformidade com o que 
faculta o Art. 6 da Lei Municipal N° 591 de 16110/2020. 

DECRETA: 
Art. 10. Fica aberto ao vigente orçamento uni Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 75.000,00 (SETENTA E CINCO 

MIL REAIS), para atender à(s) necessidade(s) de reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

REÇQCT(MsF.oRçAMpq4aÁEzMnJRaA 

01.01 - Câmara Municipal de Porteiras 

0001 010t.0I.031.000I.1.001 	4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
1001000000 Recursos O,dlnáflos 	 25.000.00 
0010 0101-01.031.0001.2.001 	3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
fOOl000000 Recursos Ordinários 	 50.000.00 

	

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	75.000,00 

	

Total: (R$) 	75.000,00 

Art. 20. Os recursos para fazer face a suplenientaçio descrita no Art. 10. deste Decreto, correrão à conta de Anulaçào parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

REDU. CLASSIF. ORÇMIENTAR*An NATUA 	 - :TTEEA$ULAÇAO(Rs} 
01.01 - Câmara Municipal de Porteiras 
0002 0101-01.031.0001.2.001 	3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal civil. 
2001000000 Recursos Ordinários 	 50.000.00 
0005 0101-01.Q31.0001.2001 	3.3.90.14.00 - Diánas- Civil. 
2001000000 Recorsos Ordinários 	 5.000.00 
0006 0101-01.031.000L2.00l 	3.3.90.30.00-Material de Consumo. 
1001000000 Recursos Ordinários 

Total da unidade Orçamentária: (R$) 

Total Anulação: (R$) 

Art. 30. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

Porteiras, 2 de Agosto de 2021 

20.000,00 

75.000,00 

75.000.00 
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Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

i±Decreto Orçamentário N°011/2021, dei de Setembro de 2021 

Abre Crédito Adicional Suplementar, ao Vigente orçamento e 
dá outras providências. 

O(A) Prefeito(a) Municipal de Porteiras, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei edo conformidade com o que 
faculta o Art. 6 da Lei Municipal N° 591 de 1611012020. 

DECRETA: 
Art. 10. Fica aberto ao vigente orçamento um Credito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.107.500,00 (UM MILHAO 

CENTO E SETE MIL QUINHENTOS REAIS), para atender à(s) necessidade(s) de reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s): 

)VF.cLQw.0RçAttTAnk: HA1U -:- 	 ---=tt 	 .cntarO(x$y 

02.01 . Gabinete do Prefeito e Vice 

0020 0201-04.122.0010.2.003 3.3.90.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1001000000 Recursos Ordinários 

	 50000 
0025 0201.04.122.0010.2.003 3.3.90.39.99- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
1001000000 Recursos Ordinários 

	 50.000.00 
0033 0201-04.122.0012.2.005 3.3.90.30.99. OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1001000000 Recursos Ordinários 

	 10.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	60.500.00 

04.01 - Sec. Adm., Finanças e Planejamento 

	

0060 0401-04.121.0011.2.009 	3.1S0.13.00 - Obrigações Patronais 
1001000000 Recursos Ordinários 

	

0071 0401.04.121.0011.2.009 	3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 
1001000000 Recursos O&inórios 

	

0084 0401-28.843.0901.2.013 	4.6.90.71.00 - Principal da Divida Contratual Resgatado 
1001000000 Recursos Ordinários 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

05.01 - Sec. Educação. Cultura e Desporto 

0098 0501-12,361.0022.2015 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 25% 
0102 0501-12361.0022.2015 3.3.90.39.99 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
1111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -Educação 25% 
0110 0501-27S120620.2Á02 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Flsica 
1111000000 Receitas de Impostos edo Transferência do Impostos -Educação 25% 
0111 0501-27.812.0620.2.102 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
1111000000 Receitas do Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 25% 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

07.01 - Sec. de Saúde e Saneamento 

	

0147 0701-10.122.0005.2.091 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
1211000000 Receites de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 

85.000,00 

10.000,00 

20.000,00 

115.000,00 

3.000.00 

20.000,00 

3.000,00 

5.000.00 

31.000,00 

12.000 .00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	12.000,00 

08.01 - Sec. de Agricultura e Meio Ambiente 

0167 0801-04A22.1801.2.025 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 
1001000000 Recursos O,dlnádos 

	 5.000.00 
0171 0801-04,122.1801.2.025 3.3.90.39. 
1001000000 Recursos OrdinMos 

09.01 - Sec. de Obras e Serviços Públicos 

04-0. S. T - Comunicação 
1.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	6.000,00 

0217 0901-04i22.0060.2.030 
1001000000 Recursos Ordin&rios 
0220 0901-04.122.0060.2.030 
1001000000 Recursos Ordinários 
0224 0901-04.122.0060.2.030 
1001000000 Recursos Ordlnárlos 

3.1,90,11,03- Vencimentos e Vantagens Fixes - Pessoal Civil 

3.390.30.01 -COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 

3.3.90.39.99.  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURiDICA 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

50000,00 

24.000.00 

200.000.00 

274,000,00 
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Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N°01112021, dei de Setembro de 2021 

REDU. CLASIIF 0RÇMIV(TM*A : - NATUREZA 
	

CR~ (R$)? 

10.01 - Fundo Municipal de Educação 

0263 1001-12.361.0022.2.038 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
1123000000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (Pf TE) 	100.000,00 
0264 1001-12.361.0022.2.038 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1113000000 Transferências do FUNDES - Impostos 30% 	 80.000.00 
0266 1001-12.361.0022.2.039 3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 
1122000000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 	 120.000.00 
0287 1001-12,368.0235.2.105 	3.3.90.46.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Fisicas 
1111000000 Receitas de impostos e de Transferência de impostos . Educação 25% 	 4.000.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	304.000,00 

11.01 -Fundo Municipal de Saúde 

0373 1101-10.301.0020.2.094 	3.3,90,48.00- Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 	 150.000.00 
Ações e Serviços 
0304 1101-10.301.0020.2.047 3.3.90.30.36 - MATERIAL HOSPITALAR 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 	 10.000.00 
Ações e Serviços 
0358 1101-10.301.0005.2.092 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 	 5.000.00 
0328 1101-10.302.0027.2.073 3.1.90.04.01 - SALÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO 
1214000000 Transferências Fundo e Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 	 120.000.00 
Ações e Serviços 
0331 	1101 -10.302.0027.2.073 	3.3.90.14.00 - Diárias - Civil 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -Saúde 	 5.000M0 
0340 1101-10.302.0027.2.073 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -Saúde 	 1.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	291.000,00 

12.01 - Fundo Municipal de Assistência Social 

0486 1201-08.244.0041.2.082 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 
1390000001 Transferência do Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 

	
7.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	7.000.00 

15.01 - Secretaria Municipal do Moio Ambiente 

0550 1501-18.122.2026.2.112 	3.1.90.13.00-Obrigações Patronais 
1001000000 Recursos Ordinérios 

	 7.000,00 

	

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	7.000,00 

	

Total: (R$) 	1.101.600.00 

Art. 20. Os recursos para hzer face a suplementação descrita no Art. 10. deste Decreto, correrão à conta de Anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

REDU. CLASSE. ORÇmDITANA: NATUREZA 	: 	 1 	 =-niuiAçAo R$ 

12.01 - Fundo Municipal de Assistência Social 
0413 1201-08.482.0036.1 .030 3.3.90.39.99.  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0413 1201-08.482.0036.1.030 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

4.000.00 

3.000,00 

7.000,00 

10.01 . Fundo Municipal do Educação 

	

0237 1001-12.361.0620.1.034 	4.4.90.51.00 - Obras o Instalações. 
1113000000 Transferências do FUNDES- Impostos 30% 

	

0237 1001-12.361.0620.1.034 	4.4.90.51.00 - Obras o Instalações. 
1124000000 Outras Transferências de Recursos do FNDE 

11.01 - Fundo Municipal do Saúde 

	

0289 1101-10.301.0040.1.029 	4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -Saúde 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

7&l00,00 

100.000.00 

174.100,00 

200.000.00 
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Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

1: 	Decreto Orçamentário N5  011/2021, de 1 de Setembro de 2021 

iwou. cLAuir. wçAmirr~ HAWM 	 ANULAÇÃO (RI) 

0289 1101-10.301.0040.1.029 	4.4.90.51.00 - Obras o Instalações. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 	 200.000,00 
Ações e SeMços 
0289 1101-l0.301.0040.1M29 	4Ã.90.51.00 - Obras e Instalações. 
1220000001 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde - União 	 95.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	495.000.00 

02.01 - Gabinete do Prefeito e Vice 
0036 0201-04.122.0012.2.005 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA. 
1001000000 Recursos Ordinórios 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

05.01 - Sec. Educação, Cultura o Desporto 
0103 0501.12.361.0022.2.015 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
1111000000 Receitas de Impostos ode Transferência de Impostos -Educação 25% 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

10.000,00 

10.000,00 

31.000,00 

31.000,00 

09.01 - Sec. de Obras e Serviços Públicos 
0199 0901-15.451.0060.1.015 	4.4.90.51.00- Obras e Instalações. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 78.400.00 

0202 0901-15.451.0060.1.016 	4.4.90.51.00- Obras e Instalações. 
1001000000 Recursos Ordlnárlos 	 200.000.00 
0203 090145.544.0036.1.017 4.4.90.51.00-Obras o Instalações. 
1001000000 Recursos O,dinários 	 100.000.00 

	

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	370.400.00 

07.01 - Sec. de Saúde e Saneamento 
0141 0701-10.122.0005.2.091 3.1.90.04.01 . SALARIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 	 5.000,00 

0142 0701-10.122.0005.2.091 	3.1.90.11.01 -VENCIMENTOSE SALÁRIOS. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos. Saúde 	 5.000,00 
0137 0701-10.122.0020.2.074 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência do Impostos - Saúde 	 2.000.00 

	

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	12.000,00 

	

Total Anulação: (R$) 	1.107.500,00 

Au. 30. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

Porteiras, 1 de Setembro de 2021 

PREFEITO M ICIPAL DE PORTEIRAS 

Phna: 3 øe 3 



Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N°  012I2021, dei de Outubro de 2021 

Abre Crédito Adicional Suplementar, ao Vigente orçamento e 
dá outras providências. 

O(A) Prefeito(a) Municipal de Porteiras, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e de conformidade com o que 
faculta o Art. 6 da Lei Municipal N° 591 de 16110/2020. 

DECRETA: 
Au. 19. Fica aberto ao vigente orçamento um Crédito Adicional Suplementar no valor de RS 3.192.600,00 (TRES MILHOES 

CENTO E NOVENTA E DOIS MIL SEISCENTOS REAIS), para atender à(s) necessidade(s) de reforço da(s) seguinte(s) 
dotação(Ões) orçamentária(s): 

WJUr-CLASW.CRÇMe$IMI&  

02.01 - Gabinete do Prefeito e Vice 

0020 020144.122.0010.2.003 33903099-OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1001000000 Recursos Ordinários 	 10.000.00 
0033 0201-04.122.0012.2.005 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1001000000 Recursos Ordinários 	 1.500.00 

11.500,00 Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

03.01 - Procuradoria Jurídica 

0041 0301-04.062.0023.2.008 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
1001000000 Recursos Ordinários 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

04.01 - Sec. Adm., Finanças e Planejamento 

0065 0401-04.121.0011.2M09 3.3.90.30.99. OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1001000000 Recursos Ordinários 

	

0067 0401-04.121.0011.2.009 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
1001000000 Recursos Ordinérios 

	

0068 0401-04.121.0011.2.009 	3.3.90.39.04 - O. S. T - Comunicação 
100 1000000 Recursos Ordinários 

	

0077 0401-04.123.0013.2.011 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
1001000000 Recursos Ordinários 
0078 0401-04.123.0013.2.011 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1001000000 Recursos O,dlnãrlos 

	

0057 0401-28.646.0962.1.037 	4.6.90,71.00 - Principal da Divida Contratual Resgatado 
1001000000 Recursos Ordinários 

	

0085 0401-28.846.0006.2.014 	3.3.90.47.00- Obrigações Tributárias e Contributivas 
1001000000 Recursos Ordinários 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

20.000,00 

20.000,00 

10.000.00 

50.000.00 

2.000,00 

3.000.00 

2.000.00 

5.000,00 

25.000.00 

97.000,00 

05.01 - Sec. Educação, Cultura e Desporto 

0093 0501-12361.0022.2.015 3.I.90i3.00 - Obrigações Patronais 
III 1000000 Receitas de Impostos e de Transferência do Impostos - Educação 25% 	 9.500,00 
0091 0501-12.361.0022.2.015 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORÁRIO 
1111~0 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos- Educação 25% 	 5.000.00 
0098 0501-12361.0022.2.015 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1111000000 Receitas de Impostos e de Trans feréncia de Impostos- Educação 25% 	 20.060.00 

0100 0501-12.361.00222.015 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
1111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 25% 	 90.000.00 
0102 0501-12361.0022.2.015 32.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1111000000 Receitas do Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 25% 	 20.000.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	144.500,00 

06.01 - Secretaria Mun De Assistencia Social 

0115 0601-08.122.0014,2.018 	3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0118 0601-08.122.0014.2.018 3.3.90.30.99-OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 

 

14.100.00 

10.000,00 

07.01 - Sec. de Saúde e Saneamento 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 24.100,00 

PaQMC IdaS 



10.01 -Fundo Municipal de Educação 

0242 1001-12.361.0004.2.032 3.1.90.04.01 - SALÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO 
1112000000 Transferências do FUNDES - Impostos 70% 
0271 1001-12365.0022.2.041 3.1.90.11.01 -VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
1119000000 Transferências do FUNDES 30% - Complerneotação da União- VAAT 

	

0272 1001-12.365.0022.2.041 	3.1.90,13.00 - Obrigações Patronais 
1119000000 Transferências do FUNDES 30%- Complementação da União- VAAT 

	

0272 1001-12.365.0022.2.041 	3.1.90.13.00. Obrigações Patronais 
11 ~0 Transferências do FUNDES 70%- Compiernentaçêo da União- VAA T 
0270 1001-12.365.0022.2.041 3.1.90.04.01 -SALÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO 
1118000000 Transferências do FUNDES 70% - Complementação da União - VAAT 
0287 1001-12.368.0235.2.105 3.3.9&48.00-Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas 
2211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 25% 

116.000,00 

46.000,00 

15.600,00 

63.000,00 

204.000.00 

3.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	447.600,00 

Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N°012/2021, de 1 de Outubro de 2021 

REDU. CLMSIF. OftÇAMENTMIA 	NATUREZA 

0138 0701-I0.122.0005.2.090 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1212000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

08.01 - Sec. de Agricultura e Meio Ambiente 

0168 0801-04.122.1801.2.025 3.3.90.30.99.  OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1001000000 Recursos Ordinários 
0172 0801-04.122.1801.2.025 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
1001000000 Recursos Ordinários 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

CRÉDITO (RI) 

10.000,00 

10.000,00 

15.000.00 

40.000.00 

55.000,00 

09.01 - Sec. de Obras e Serviços Públicos 

0218 0901-04i22.0060.2.030 	3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 
1001000000 Recursos Ordinários 
0221 0901-04.122.0060.2.030 
1001000000 Recursos Ordinários 
0223 0901-04i22.0060.2.030 
1001000000 Recursos Ordinários 
0225 0901-04.122.0060.2.030 
1001000000 Recursos Ordinários 
0224 0901.04.122.0060.2.030 
1001000000 Recursos Ordinários 
0207 0901-25.752.0003.1.021 
2001000000 Recursos Otd/nádos 

3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 

3.3.90.36.00 . Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas 

3.3.90.39.99 -OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

3.3.90.39.99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

4.000.00 

3.000,00 

150.000,00 

1.350,00 

100.000.00 

30.000.00 

135.000.00 

1.422.050.00 

0210 0901-26.782.0003.1.022 4.4.90.51.00 - Obras o Instalaç6es 
2001000000 Recursos Ordinários 
0210 0901-26.782.0003.1.022 4.4.90.51.00 - Obras o Instalações 
1520000000 Quitas Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse dos Estados 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	1.845.400,00 

111)1 -Fundo Municipal de Saúde 

0306 1101-10.301.0020.2.047 3.3.90.32.01 - MEDICAMENTOS 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 

	

0307 1101-10,301.0020.2,047 	33.90.36.00 - Outros Serviços; de Terceiros. Pessoa Física 
1211000000 Receitas de Impostos ode Transferência de Impostos - Saúde 
0308 1101-10,301.0020.2.047 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
12! 1000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 

	

0312 1101-10.301.0020.2.048 	3i.90.13.00- Obrigações Patronais 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 
0358 1101-10.301.0005.2.092 3.3.90.33.00- Passagens e Despesas com Locomoção 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -Saúde 
0364 1101-10.301.0005.2.092 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1211000000 Receitas de Impostos edo Transferência de Impostos - Saúde 
0328 1101-10.302.0027.2.073 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORÁRIO 
1224000000 Trans!erâncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco do Custeio das 
Ações e Serviços 
0333 1101.10.302.0027.2.073 3,3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 
1290000000 Outros Recursos Vinculados á Saúde 

5.0001)0 

130.0001)0 

10.000,00 

16.000.00 

5.000.00 

40.000.00 

126.000.00 

5.000.00 
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	 NAWZA 	 CRÉDITOfRI) 
0340 1101-10.302.0027.2.073 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
1211000000 Receitas de Impostos e do Transferência de Impostos - Saúde 	 2.000.00 
0341 1101-10.302.0027.2.073 3.3.90.39.99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
1290000000 Outros Recursos Vinculados à Saúde 	 9.500.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	346.500,00 

12.01 - Fundo Municipal de Assistência Social 

0465 1201-08.122.0054.2.069 3.3$0.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS 	 105.000.00 
0454 1201-08.244.0021.2.064 3.3.90.30.99 -OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1001~0 Recursos Ordinários 	 41.000.00 
0446 1201-08.244M014.2.063 3.3.90.30.99 -OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1001000000 Recursos Ordinários 	 10.000.00 
0449 1201-08.244M014.2.063 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 10.000.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	168.000,00 

14.01 - Fundo Municipal do Desenvolvimento 

0543 1401-04.125S036.2.071 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1001000000 Recursos Ordinários 

	 10.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	10.000,00 

15.01 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

0582 1501-18.608.0029.2.115 33.90.39.00 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1001000000 Recursos Ordinários 
0554 1501-18.122.2026.2,112 33.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1001000000 Recursos Ordinérios 
0556 1501-18.122.2026.2.112 	3.3S0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
1001000000 Recursos Ordinários 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

4.000.00 

4.000,00 

5.000.00 

13.000,00 

Total: (R$) 	3.192.600.00 

Art. 20. Os recursos para fazer face a suplementação descrita no Art. 10. deste Decreto, correrâo à conta de Anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

REDU. - . cLAsslFoRçnlzwÁaa 	u1ATUA 	-- 	Ti - 	 :-ai4utAçAo(R$I 
12.01 - Fundo Municipal de Assistência Social 
0420 1201-08.122.0052,2.057 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 20.000,00 
0459 1201-08.122.0054,2.069 3.3.90.30.01 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 	 15.000.00 
0466 1201-08.122.0054,2.069 	4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 

	 30.00000 
0456 1201-08.122.0054,2.069 4.4$0.51.00 - Obras e Instalações. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

	
16.000.00 

0466 1201-08.122.0054.2,069 	4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
1312000001 Transferências de Convênios - Assistência Social- União 	 25.000,00 
0441 1201-08.244M014.2.063 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Assistência Social - FNAS 	 10.000,00 
0442 1201-08.244.0014.2.063 	3.1.90.11.03 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 9.000.00 
0442 1201-08.244.0014.2.063 	3.1.90.11.03 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 	 9.000.00 
0443 1201-08,244.0014.2.063 	3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 18.000.00 
0444 1201-08.244.0014.2.063 	3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 44.000.00 

	

0451 1201-06.244.0014.2.053 	4.4$0.51.00 - Obras e Instalações. 
1090000000 Outros Recursos Pião Vinculados 

	

0476 1201-08.244.0014.2.077 	4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 

40.000,00 

40.000.00 
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0433 1201-08.244.0021.2.060 3.3.90.30.99- OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO, 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 25.000,00 
0433 1201-08.244.0021.2.060 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS 	 5.000.00 
0436 1201-03.244.0021.2.050 	3.3.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Física. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 10.000,00 
0436 120I-08.244.0021.2.060 	3.3.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
$311000000 Trans ferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS 	 5.000.00 
0439 1201-08.244.0021.2.060 4.4.90.51.00- Obras e Instalações. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 20.000.00 
0439 1201-08.244.0021.2.060 4.4.90.51.00-Obras e Instalações. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 	 30.000.00 
0456 1201-08.244.0021.2.064 3.3.90.39.99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA .JURIDICA. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 12.000.00 
0456 1201-08.244.0021.2.064 3.3.90.39.99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
131 1000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS 	 8.000.00 
0491 1201-08.244.0030.2.085 3.1.90.04.01 - SALÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 60.000.00 
0491 1201-08.244.0030.2.085 3.1.90.04.01 -SALÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS 	 100.000,00 
0492 1201-08.244.0030.2.085 3.1.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 5.000,00 
0492 1201-08.244.0030.2.085 3.1.90.11.00- Vencimentos o Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 	 5.000.00 
0478 1201-08.244.0041.2.082 3.1.90.04.01 -SALÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 5.000.00 
0478 1201-08.244.0041.2.082 3.1.90.04.01- SALÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 	 40.000.00 
0478 1201-08,244.0041.2.082 3.1.90.04.0I-SALARIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 
1312000002 Transferências de Convênios - Assistência Social. Estado 	 50.000.00 
0479 1201-08.244.0041.2.082 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 22.000.00 
0479 1201-08.244.0041.2,082 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 	 10.000.00 
0481 1201-08.244.0041.2.082 3.1.90.13.03- Outras Obrigações Patronais (FGTS e Outros). 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 5.000.00 
0481 1201-08.244.0041.2.082 	3.1.90.13.03 - Outras Obrigações Patronais (FGTS e Outros). 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 	 5.000,00 
0499 1201-08.244.0041.2.082 	4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 30.000,00 

0469 1201-03.244.0041.2.082 	4.4.90.51.00-Obras e Instalações. 
1311~0 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 	 20.000.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	747.000,00 

10.01 - Fundo Municipal de Educação 
0232 1001-12.361.0039.1.024 	4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
1115000000 Transferências do FUNDES 30% - Con,plementação da União - VAAF 	 592.200.00 
0233 1001-12.361.0039.l.024 4.4.90.52.00 -Equipamentos e Material Permanente. 
1124000000 Outras Transferências de Recursos do FNDE 	 99.400.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	691.600,00 

11.01 - Fundo Municipal de Saúde 
0350 1101-10.301.0005.2.092 3.1.90.04,01 - SALARIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos- Saúde 
0350 1101-10.301.0005.2.092 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 

33.000,00 

7.000.00 
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0352 1101 - 10. 301.0005.2.092 	3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 	 5.000.00 
0367 1101 -10.301.0005.2.092 	3.3.90.92.00 - Despesa de Exercidos Anteriores. 
1211000000 Receitas do Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 	 10.000.00 
0293 1101 -10.301.0020.2.044 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 	 5.000.00 
0293 1101 -10.301.0020.2.044 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 	 45.000.00 
Ações e Serviços 
0294 1101-10.301.0020.2.046 3.3.90.59.99- OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1211000000 Receitas de impostos e de Transferência de impostos - Saúde 	 45.000.00 
0294 1101-10.301.0020.2.046 3.3.90.30.99. OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio das 	 5.000,00 
Ações e Serviços 
0295 1101-10.301.0020.2.046 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Fisica. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio das 	 10.000,00 
Ações e Serviços 
0296 1101-10.301.0020.2.046 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
12I4000000 Transferências Fundos Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio das 	 20.000.00 
Ações e Serviços 
0300 1101-10.301.0020.2.047 3.1.90.11,07- PESSOAL ATIVO - AMB. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal. Bloco de Custeio das 	 200.000,00 
Ações e Serviços 
0314 1101.10.301.0020.2.048 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio das 	 20.000.00 
Ações e Serviços 
0370 1101-10.301.0020.2.094 	3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio das 	 50.000.00 
Ações e Serviços 
0371 	1101 -10.301.0020.2.094 	3.3.90.36.00-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 	 50.000.00 
Ações e Serviços 
0374 1101.10.301.0020.2.094 	4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio das 	 140.000,00 
Ações e Serviços 
0377 1101-10.301.0020.2.095 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 	 20.000.00 
Ações e Serviços 
0376 1101.10.301.0020.2.096 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 	 50000,00 
Ações e Serviços 
0385 1101-10.301.0027.2.097 3.1.90.0&00- Contratação por Tempo Determinado. 
1214000000 Transferênclas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco da Custeio das 	 18.000.00 
Ações e Serviços 
0386 1101-10.301.0027.2.097 	3.1.90,11.00-Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio das 	 50.000,00 
Ações e Serviços 
0393 1101-10.301.0027.2.097 	4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos- Saúde 	 15.000.00 

0399 1101-103010027.2.099 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 	 45.000,00 
Ações e Serviços 
0400 1101-10.301.0027.2.099 	3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 	 15.000.00 
Ações e Serviços 
0288 1101-10.30t0040.t028 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 	 40.000.00 

0288 1101-10.301.0040.1.028 	4.4S0.51.00 - Obras e Instalações. 
1220000001 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados á Saúde - Uniao 	 75.000.00 
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0290 110I-10.301.0040.I.036 	4.4.90.52.00-Equlpamentose Ma:LrII Pur,ret.0 

1211000000 Receites de impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 	 95.000,00 
0329 1101-10.302.0027.2.073 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS. 
1211000000 Receitas de impostos e de Transferência de impostos- Saúde 	 5.000,00 
0342 1101-10.302.0027.2.073 	4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
7211000000 Receitas de impostos e do Transferência de impostos- Saúde 	 20.000.00 
0342 110l-10.302,0027.2,073 	4.4.90.51.00- Obras e Instalações. 
7220000001 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados â Saúde - União 	 150.000,00 
0342 1101.10.302.0027.2.073 	4.4.90.51.00 - Obras o Instalações. 
7220000002 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde - Estado 	 60.000.00 
0403 1101 -10.302.1000.2.101 	4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
7214000000 Transferjneles Ferido a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 	 50.000.00 
Ações e Serviços 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	1.353.000,00 

04.01 - Soe. Adm.. Finanças e Planejamento 
0061 0401-04.121.0011.2.009 	3.1.90.13.03- Outras Obrigações Patronais (FGTS e Outros). 
1001000000 Recursos Qrdinérios 
0072 0401-04.121.0011.2.009 4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente. 
7001000000 Recursos Ordinários 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

11.000.00 

10.000.00 

21.000,00 

09.01 - Sec. de Obras e Serviços Públicos 
0216 0901.0412200602030 3.1.90.04.01 - SALÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 
1001000000 Recursos Ordinórios 

	 15.000.00 
0215 0901-18541.2025.1.038 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
1001000000 Recursos Ordinários 

	 100.000.00 
0215 0901-18.541.2025.1.038 	4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
1510000000 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União 

	 70.000.00 
0215 0901-18.541.2025.1.036 	4.4.90.51.00-Obras e Instalações. 
1520000000 Outras Transferências de Convénios ou Contratos de Repasse dos Estados 

	 100.000,00 
0214 0901-27.812.0038.1.023 	4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
7001000000 Recursos Ordinádos 

	 95.000.00 

	

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	380000,00 

	

Total Anulação: (R$) 	3.192.600,00 

Art. 30. Este decreto entrara em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

Porteiras, 1 de Outubro de 2021 

_...FaBIO PINRO CARDOSO 	.L— 
PREFEITO MU N1 	DE PORTEIRAS 

PáOnO 6 ee 6 



Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

:rzfltDecreto Orçamentário N°01312021, dei de Novembro de 2021 

Abre Crédito Adicional Suplementar, ao Vigente orçamento e 
dá outras providências. 

O(A) Prefeito(a) Municipal de Porteiras, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e de conformidade com o que 
faculta o Art. 6 da Lei Municipal N° 591 de 16110/2020. 

DECRETA: 
Art. 10. Fica aberto ao vigente orçamento um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.425.300,00 (TRES MILI-IOES 

QUATROCENTOS E VINTE E CINCO MIL TREZENTOS REAIS), para atender à(s) necessidade(s) de reforço da(s) seguinte(s) 
dotaçào(ões) orçamentária(s): 

cLAssLoRçPaoaMwT: NATUR$ZA  

02.01 - Gabinete do Prefeito e Vice 

0025 0201-04.122.0010.2.003 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
1001000000 Recursos Ordinários 	 50.000.00 
0033 0201-04.122.0012.2.005 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1001000000 Recursos Ordinários 

04.01 - Sac. Adm., Finanças e Planejamento 

0059 0401-04.121.0011.2.009 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
1001000000 Recursos Ordinários 

	

0071 0401-94.121.0011.2.009 	3.3.90.93.00. Indenizações e Restituições 
1001000000 Recursos Ordinários 
0069 0401-04.121.0011.2.009 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
1001000000 Recursos O,dinêdos 

	

0077 0401-04.123.0013.2.011 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 
1001000000 Recursos Ordinários 

Total da Unidade Orçamentária: (RI) 

500,00 

5.000.00 

3.000,00 

2.000.00 

10.500.00 

05.01 - Soe. Educação, Cultura e Desporto 

0104 0501-12.361.0012.2.033 3.3.90.30.99' OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1111000000 Recoltas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educa ç&o 25% 	 3000.00 
0092 0501-12.361J0022.2.015 3.1.90.11.01 -VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
1111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos- Educação 25% 	 15.000.00 
0110 0501-27.812.0620.2.102 	3.3.90.36.00 'Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Fisica 
1111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 25% 	 2.000.00 

Total da Unidade Orçamentária: (RI) 
	

20.000,00 

06.01 - Secretaria Mun De Assistencia Social 

0114 0601-08.122.0014,2.018 	3t90.1 1.03 - Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 
1090000000 Outros Recursos No Vinculados 	 31.500,00 
0125 0601-08.122.0014.2.019 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 6.000M0 
0130 0601-08,243.0131.2,111 	3.3.90.14.00 - Diárias - Civil 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 700.00 

Total da Unidade Orçamentária: (RI) 
	

38200.00 

07.01 - Sec. de Saúde e Saneamento 

0138 0701-10.122.0005.2.090 3.39030.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 	 8.000.00 
0142 0701-10.122.0005.2.091 	3.1.90.11.01. VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 	 36.000.00 
0143 0701-10.122.0005.2.091 	3.1.90.13.00 - ObrIgações Patronais 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 	 10.000.00 

TeMI da Unidade Orçamentária: (RI) 	54.000.00 

08.01 - Sec. de Agricultura e Meio Ambiente 

0176 0801-20.605.18012.027 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiras - Pessoa Fisica 
1001000000 Recursos Ordinários 	 2000.00 
0168 0801-04.122.1801,2.025 3.3.90.30.99. OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1001000000 Recursos Ordinários 	 15.000.00 

Pj0na 1 de e 

10.000.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	60.000,00 



Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N° 013!2021- dei de Novembro tO2021 

MOUt -cLASW.0RÇMtMIA 	NATUA 
0167 080144.122.1801.2.025 3.3.90.30.01 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 
1001000000 Recursos Ordinários 

CRtOrO4R$fl 

20.000.00 

  

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 37.000,00 

09.01 - Sec. de Obras e Serviços Públicos 

0221 0901-04.122.0060.2.030 33.90.30.99-
1001000000 Recursos Ordinários 
0192 0901-15.451.0038.1.011 	4.4.90.51.00 - 
1510000000 Outras Transferências de Convênios 
0193 0901.15.451.0038.1.013 3.3.903999-
1001000000 Recursos Ordinários 
0230 0901-18.452.0003.2.031 3.39039.99-
1001000000 Recursos Ordinários 

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 

Obras e Instalações 
ou Contratos de Repasse da União 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

2.000.00 

762.400,00 

20.00000 

152.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	936.400,00 

11.01 - Fundo Municipal de Saúde 

0299 1101-10301.0020.2047 
1214000000 Transferências Fundo 
Ações e Serviços 
0304 1101-10.301.0020.2.047 
1214000000 Transferências Fundo 
Ações e Serviços 
0302 1101-10.301.0020.2.047 
1214000000 Transferências Fundo 
Ações e Serviços 
0308 1101-10.301.0020.2.047 
1214000000 Transferências Fundo 
Ações e Serviços 
0309 1101-10.301.0020.2.047 
1214000000 Transferências Fundo 
Ações e Serviços 
0351 1101-10.301.0005.2.092 
1211000000 Receitas de Impostos 
0358 1101-10.301.0005.2.092 
1211000000 Receitas de Impostos 
0353 1101-10.301.0005.2.092 
1211000000 Receitas de impostos 
0361 1101-10.301.0005.2.092 
1211000000 Receitas de impostos 
0364 1101-10301.0005.2.092 
1211000000 Receitas de Impostos 
0360 1101-103010005.2092 
1211000000 Receites de Impostos 
0392 1101.10.301.0027.2.097 
1211000000 Receitas de Impostos 
0328 1101-10.302.0027.2.073 
1214000000 Transferências Fundo 
Ações e Serviços 
0335 1101-10.302.0027.2.073 
1211000000 Receites de Impostos 

3.1$0.04.01 - SMARIO CONTRATO TEMPORÁRIO 
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 

3.3.90.30.36 .  MATERIAL HOSPITALAR 
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 

33.90.30.01 - COMBUSTiVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio das 

3.3.9039.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 

44.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 

3.1.9011.01 -VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
e de Transferência de Impostos - Saúde 
3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 

e de Trans!erôncie de Impostos - Saúde 
3.3.90.14.00 - Diárias - Civil 

e de Transferência de Impostos - Saúde 
33.90.39.43 - SERVICOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

e de Transferência de Impostos - Saúde 
3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

e de Transferência de impostos - Saúde 
3.3.90.39.17- MANUT. E CONSERVAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

e de Transferência de Impostos - Saúde 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

e de Transferência de Impostos - Saúde 
3.1.90.04.01 - SALÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO 

a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 

877.400,00 

60.000,00 

605.000,00 

15.000,00 

39.500.00 

50.000.00 

1.646.900,00 

10.000.00 

50.000.00 

50.000.00 

20000.00 

150 000,00 

25.000.00 

5.000,00 

1.000,00 

8.500.00 

25.000.00 

21.000.00 

1.000,00 

120.000.00 

50.000,00 

Pagine 2 de 0 

10.01 - Fundo Municipal de Educação 

	

0237 1001-12.361.0620.1.034 	4.4.90.51.00- Obras e Instalações 
1520000000 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse dos Estados 
0247 1001-12.361.0022.2.036 3.3.90.30.99- OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1113000000 Transferências do FUNDES - Impostos 30% 
0257 1001-12361.0022.2.036 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
1119000000 Transferências do FUNDES 30% - Complementação de União - a//IA T 
0264 1001-12.361.0022.2.038 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1113000000 Transferências do FUNDES - Impostos 30% 
0274 1001.12365.0022.2.041 3.3.90.30.99. OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1124000000 Outras Transferências de Recursos do FNDE 

	

0279 1001-12365.0022.2,041 	4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
1124000000 Outras Transferências de Recursos do FNDE 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

3.3.90.30.36 - MATERIAL HOSPITALAR 
e de Transferência de Impostos - Saúde 



Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N°013/2021, dei de Novembro de 2021 

REDiL CLASSIF. ORÇAMENTAM_ 	NAIUREZA 	 CREOITO (RI) 

0331 	1101.10.302.0027.2.073 	3.3.90.14.00- Diáras - Civil 
1211000000 Receitas de impostos e de Trans(oré,:c'a do imposlos - Saúde 	 5.000,00 
0341 1101-10.302.0027.2.073 3.3.90.39.99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1211~0 Receitas de impostos e de Transferência de impostos - Saúde 	 15.000.00 
0322 1101-10.304.0051.2.052 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
1211000000 Receitas de impostos e de Transferência de impostos . Saúde 	 20.000.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	576.500,00 

12.01 -Fundo Municipal de Assistência Social 

0487 1201-06.244.0041,2,082 3.3.90.39.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FilAS 	 1.000.00 
0490 1201-08.244.0041.2.082 4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 	 23.000.00 
0449 1201-08.244.0014.2.063 3.3.90.39.99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 15.000.00 

14.01 -Fundo Municipal do Desenvolvimento 

0533 1401-04.122.0013.2.067 	3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 
1001000000 Recursos Ordiná rios 

15.01 - Seaetarla Municipal de Meio Ambiente 

0554 1501-18.122.2026.2.112 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1001000000 Recursos Ordinários 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

Total: (R$) 

39.000,00 

800.00 

800.00 

6.000.00 

&000,00 

3.425.300,00 

Art. 20.  Os recursos para fazer face a suplementação descrita no Art. 10. deste Decreto, correrão à conta de Anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

REDtk CLAZaILORÇfl4TMIA 	INATUREZA 
	

ANULAÇÃO RI) 

10.01 -Fundo Municipal de Educação 
0243 1001-12361.0004.2.032 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS. 
1111000000 Receitas de impostos ode Transferência de Impostos - Educação 25% 

	 170.000.00 
0243 1001-12.351.0004.2.032 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS. 
1114000000 Transferências do FUNDES 70% - Compiementação da União - VAAF 

	 410.000,00 
0244 100l-12.361.0004.2.032 	3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais. 
1114000000 Transferências do FUNDES 70% - Compiementaçao da União- VAAF 

	
100,000,00 

0245 1001-12.361.0013.2.034 	3.3.90.47.00- Obrigações Tributárias e Contributivas. 
1111000000 Receitas de impostos e de Transferência de impostos - Educação 25% 

	
20.000,00 

0238 1001-12.351.0022.2.016 3.3.90.30.99-OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
111 1000000 Receitas de impostos ode Transferência de impostos - Educação 25% 

	 10.000.00 
0239 1001-12.361.0022.2.016 	3.3.90.31.00- Premiações Culturais, Artislicas, Cientificas. Desportivas o Outras. 
1111000000 Receitas de impostos e de Transferência de impostos - Educação 25% 

	
15.000,00 

0240 1001-12.361.0022.2.016 3.3.9036.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
1111000000 Receitas de impostos e de Transferência de impostos - Educação 25% 

	
5.000.00 

0241 1001-12.351.0022.2.016 3.3.90.39.99 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 
1111000000 Receitas de impostos e de Transferência de impostos - Educação 25% 

	
15.000,00 

3246 1001-12.361.0022.2.036 	3.3.90.14.00-Diárias - Civil. 
1111000000 Receitas de impostos e de Transferência de Impostos - Educação 25% 

	
25.000.00 

3247 1001-12.361.0022.2.036 3.3.90.30.99. OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1119000000 Transferências do FUNDES 30% - Cornpiementação da União - VA.AT 

	 94.000,00 
0248 1001-12.361.0022.2.036 	3.3.90.31.00- Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas, Desportivas e Outras. 
I111000000 Receitas de impostos e de Trans feréncia de impostos - Educação 25% 

	
10.000.00 

0249 1001-12.361.0022.2.036 33.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção. 
1111000000 Receitas de impostos o de Transferência de impostos - Educação 25% 

	
10.000.00 

0250 1001-12.361.0022.2.036 	3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria. 
111 1~0 Receitas do impostos e do Transferência de impostos - Educação 25% 

	 5.000.00 

Página 3 de 8 



Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

• Decreto Orçamentário N°013/2021, de 1 de Novembro de 2021 

RSDU. CLMSIF. 0*QAAISNrMIA 	NATUREZA 

0250 	I001-12.361.0022.2.035 	3.3.90.35.00 - 5e.lço de Consu tola. 
1113000000 Transferências do FUNDES - impostos 30% 
0251 I001-12.361.0022.2.036 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica. 
1111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 25% 
0251 1001-12.361.0022.2.036 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica. 
1113000000 Transferências do FUNDES - impostos 30% 
0252 I001-12.361.0022.2.035 	3.3.90.39.04 -O. S. T- Comunicação. 
1111000000 Receitas de Impostos ode Transferência de Impostos - Educação 25% 
0252 1001-12.361.0022.2.036 	3.3.90.39.04 -O. S. T- Comunicação. 
1113000000 Trans feréncias do FUNDES- impostos 30% 
0253 1001-12.361.0022.2.036 3.3.90.39.99 -OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1111000000 Receitas de Impostos ede Transferência de Impostos - Educação 25% 
0253 1001-12.361.0022.2.036 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1113000000 Transferências do FUNDES - Impostos 30% 
0254 1001-12.361.0022.2.035 	3.3.90.43.00 - Subvenções Sociais. 
1111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 25% 
0255 1001-12.361.0022.2.036 	3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e Conüibutivas. 
1113000000 Transferências do FUNDES - Impostos 30% 
0265 1001-12.361.0022.2.038 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
1720000000 Transferência do Salário-Educação 
0266 1001-12.361.0022.2.039 3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO. 
1122000000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
0267 1001-12.361.0022.2.040 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 25% 
0267 1001-12.361.0022.2.040 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1124000000 Outras Transferências da Recursos do FNDE 
0268 1001-12.361.0022.2.040 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica. 
1124000000 Outras Transferências de Recursos do FNDE 
0233 1001-12.361.0039.1.024 	4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
1111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 25% 
0233 1001-12.361.0039.1.024 	4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
7113000000 Transferências do FUNDES - Impostos 30% 
0236 1001-12.361.0620.1.034 	3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
1111000000 Receitas de impostos e de Transferência de impostos - Educação 25% 
0235 100l-12.365.0039.1 .027 4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente. 
111 1000000 Receitas de impostos e de Transferência de impostos - Educação 25% 
0284 1001-12.366.0024.2.042 33.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1111000000 Receitas de impostos e do Transferência de impostos - Educação 25% 
0284 1001-12.366.0024.2.042 3.3.90.30.99 -  OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1124000000 Outras Transferências de Recursos do FNDE 

- - :oAJIULAÇÀO (R$). 

5.000,00 

45.000.00 

30.000,00 

5.000,00 

6,000.00 

20.000,00 

40.000,00 

20.000,00 

100.000.00 

400.000,00 

20.000.00 

1&000,00 

15.000,00 

10.000,00 

45.000,00 

205.000.00 

30.000.00 

350.000.00 

20.000.00 

20.000.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	2.290.000,00 

11.01 - Fundo Municipal do Saúde 
0366 1101-10,301,0005,2.092 
1214000000 Transferências Fundo 
Ações e Serviços 
0300 1101-10.301.0020.2.047 
1211000000 Receitas de Impostos 
0289 1101-10.30L0040.1.029 
1211000000 Receitas de Impostos 
0289 1101-t0.301.0040.1.029 
1213000000 Transferências Fundo 
0269 1101-l0.301.0040.1.029 
1214000000 Transferências Fundo 
Ações e Serviços 
0269 1101-10.301.0040.1.029 
1290000000 Outros Recursos V,nc 

3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Fisicas. 
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 

3.1.90.11.07 - PESSOAL ATIVO. AMS. 
e de Transferência de Impostos - Saúde 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 

e de Transferência de Impostos - Saúde 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 

a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
4.4.90.51.00-Obras e Instalações. 

a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 

175.400,00 

30.000,00 

15.000,00 

100.000,00 

70.000.00 

4.4.90.51.00 - Obras e Instala~ 
utados á Saúde 
	 15.000.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	405,400,00 
- - 	 5r'-' de 6 



Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N° 013/2021, dei de Novembro de 2021 

REDU, ÇLA55W.QRÇAMENTARLA KAIUREZA 	 ANULAÇÃORE 

09.01 - Sec. de Obras e Serviços Públicos 
0226 0901-04.122.0060.2.030 3.3.90.92.00 - Despesa de Exercicios Anteriores. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 1.900.00 
0227 0901-04.122.0060.2.030 	4.4.90.51.00-Obras e Instalações. 
1001000000 Recursos Ordinérios 	 29.000,00 
0228 0901-04.122.0060.2.030 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 8.000,00 
0187 0901-15.122.0038.1.008 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 3.000.00 
0188 0901-15.122.0038.1.008 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1001000000 Recursos O&inMos 	 5.000.00 
0189 0901-15.122.0038.1.008 	4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 10.000.00 
0231 0901-15.451.0036.2,078 	44.90.51.00 - Obras e Instalações. 
1001~0 Recursos OrdjnMos 	 384.000,00 
0191 0901-15.451.003&l.011 33.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 4.000,00 
0195 0901-15.451.0038.1.013 	4,5.32.61,00 - Aquisição de Imóveis. 
1001000000 Recursos Ordinár ios 	 35.000,00 
0196 0901-15.451.0038.1.014 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 15.000,00 
0197 0901-15.451.0038.1.014 	4,4.90.51,00 - Obras e Instalações. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 24.000.00 
0198 0901-15.451.0060.1.015 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 5.000.00 
0199 0901-15.451.0060.1.015 	4.4.90.51.00 - Obrase Instalações. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 71.000,00 
0200 0901-15.451.0060.1.016 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 10,000.00 
0201 0901-15.451.0060.1.016 3.3.90.39.99 •OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 10.000,00 
0203 0901-15544.0036.1.017 	4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 30.000,00 
0204 0901-16.481.00521.018 	4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 9.000.00 
0205 0901-17.512.0036.1.020 	3.3.90.36.00-Outros Serviços de TerceIros. Pessoa Física. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 4.000.00 
0215 0901-18.541.2025.1.038 	4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
1510000000 Outras Trans(e,rtcias de Convênios ou Contratos do Repasse da Unlao 	 4.000.00 
0208 0901-25.752.0003.1.021 	4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
1620000000 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 	 15.000.00 
0209 0901-26.782.0003.1.022 3.3.90.39.99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1001000000 Recursos Ojtbiádos 	 7.000.00 
0210 0901-26.762.0003.1.022 	4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
1520000000 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse dos Estados 	 3.000.00 
0211 0901-27.812.0038.1.023 3.3.90.30.99 -OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
l001000000 Recursos Cai/nOdos 	 10000.00 
0212 0901-27.812.0038.1.023 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 4.000.00 
0213 0901-27.812.0038.1.023 3.3.90.39.99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1001000000 Recursos Ora/nonos 	 24.000.00 
0214 0901-27.812.0038.1.023 	4.4.90.51.00-Obras e Instalações. 
1001000000 Recursos Cai/nodos 	 5000.00 

	

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	729.900,00 

	

Total Anulaçáo: (R$) 	3.425.300,00 

Par'a, S do 5 



PR 

Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N°01312021, de 1 de Novembro de 2021 

Art. 30. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

Porteiras, 1 de Novembro de 2021 

/1 
ir 	  
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FáBIO PIN O CARDO 
IPAL DE PORTEIRAS 

Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N°11030002, de 3 de Novembro de 2021 

Abre Crédito Adicional Suplementar, ao Vigente orçamento e 
dá outras providências. 

O(A) Prefeito(a) Municipal de Porteiras, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e de conformidade com o que 
faculta o Art. 6 da Lei Municipal N° 591 de 1611012020. 

DECRETA: 
Art. 10. Fica aberto ao vigente orçamento um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 26.000,00 (VINTE E SEIS MIL 

REAIS), para atender à(s) necessidade(s) de reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

	 r:ctAzaw.OçMtQA 	Na1uiA 	 - 	 --: 	 - -: :- t.ZSao$) 

01.01 - Cámara Municipal de Porteiras 

0001 0101-01.031.0001.I.001 	4.4.90.51.00 -Obras e Instalações 
1001000000 Recursos OnlinMos 26.000,00 

	

Total da Unidade Orçamentária: (RI) 	26,000.00 

	

Total: (RI) 	26.000,00 

Art. 20. Os recursos para fazer face a suplementação descrita no Art, 10•  deste Decreto, correrão à conta de Anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçam entá ria (s): 

REQu. 	cassir. ORÇAMENTARLA 	NATUREZA ULACÂO(R$) 
01.01 -Câmara Municipal do Porteiras 
0005 	0l01-Ol.031.0001.2.001 	3.3.90.14.00 - Diárias- Civil. 
1001000000 Recursos Ordfriádos 10.000,00 
0007 	0101-01.031.0001.2.001 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção. 
1001000000 Recursos Ordinários 1.000.00 
0006 	0101-01.031.0001.2.001 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultaria. 
1001000000 Recursos Ordinários 3,000,00 
0009 	0101-01.031.0001.2.001 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica. 
1001000000 Recursos Ordinários 6.000.00 
0012 	010I-01.031.0001.2.001 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
1001000000 Recursos Oalinédos 6000.00 

Total da Unidade Orçamentária: (RI) 26.000,00 

Total Anulação: (RI) 26.000.00 

Art. 30. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

Porteiras, 3 de Novembro de 2021 

P19m-  1 de 



02.01 -Gabinete do Prefeito e Vice 

0015 0201-04.122.0010.2.003 3.1.90.11.01 -VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
1001000000 Recursos Ordinários 

03.01 - Procuradoria Juridica 

0041 0301.04.062.0023.2.008 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
1001000000 Recursos Ordinárias 
0042 0301-04.062.0023.2.008 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 
1001000000 Recursos Ordinários 

04.01 . Sec. Mm.. Finanças e Planejamento 

16,500,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	16.500,00 

3.050,00 

750,0.0 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	3.800,00 

0059 0401-04.121.0011.2.009 
l001000000 Recursos Ordinários 
0071 0401-04.121.0011.2.009 
1001000000 Recursos Ordinários 
0069 0401-04.121.0011.2.009 
1001000000 Recursos Ordinários 
0084 0401-28.843.0901.2,013 
1001000000 Recursos Ordinários 
0085 0401.28.846.0006.2.014 
1001000000 Recursos OrdlnMos 

3.1.90.11.01 -VENCIMENTOS E SALÁRIOS 

3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 

3.3.90.39.99 -OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

4.6.90.71.00 - Principal da Divida Contratual Resgatado 

3.3.90.47.00 - Obrigações Tributarias e Contributivas 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

103.800,00 

500.00 

84,000.00 

650.00 

6.000,00 

194.950,00 

05.01 - Soe. Educação. Cultura e Desporto 

0092 0501-12.361.0022.2.015 3,1,90,11,01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
1111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de impostos - Educação 25% 
0093 0501-12.361.0022.2.015 	3.1.90,13.00. Obrigações Patronais 
1111000000 Receitas de impostos e de Transferência de impostos - Educação 25% 
0091 0501-12.36100222.015 3.1.90.04.01 - SALÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO 
1111000000 Receitas de impostos e de Transferência de Impostos - Educa çào 25% 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

35.000.00 

8.500.00 

150,00 

43.850,00 

06.01 - Secretaria Mun De Assiste.ica Social 

	

0114 0601-08.122.0014.2.018 	3.1.90.11.03 - Vencimentos e Vantagens Fixas' Pessoal Civil 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 

	

0115 0601-08.122.0014.2.018 	3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

07.01 - Sec. de Saúde e Saneamento 

	

0142 0701-10.122.0005.2.091 	3.1.90.11,01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
1211000000 Receitas da impostos e de Transferência do Impostos - Saúde 

	

0143 0701-10.122.0005.2.091 	3,1.90.13.00- Obrigações Patronais 
1211000000 Receitas de impostos a de Transferência de impostos. Saúde 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

08.01 - Sec. de Agricultura e Meio Ambiente 

Péffis: 1 Øe  24 

73.000.00 

15.500,00 

88.500.00 

89.000,00 

22.700,00 

111.700.00 

lY 

Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

_____,PvDecreto Orçamentário N°  014I2Ode 1 de Dezembro de 2021 

Abre Crédito Adicional Suplementar, ao Vigente orçamento e 
dá outras providências. 

(D(A) Prefeito(a) Municipal de Porteiras, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e de conformidade com o que 
faculta o Art. 6 da Lei Municipal N° 591 de 16/1012020. 

DECRETA: 
Art. 10. Fica aberto ao vigente orçamento um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 7.142.300,00 (SETE MILHOES 

CENTO E QUARENTA E DOIS MIL TREZENTOS REAIS), para atender á(s) necessidade(s) de reforço da(s) seguinte(s) 
dotaçáo(ôes) orçamentária(s): 



Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N°014/2021, dei de Dezembro de 2021 

REDU. CLMSIF. ORÇAMENTARIA 	NATUREZA 
'J PIO 0801-20.605. 1801. 	.,.a.w.ao.vu - uuuu. Ser, ços de Terceiros - Puava riaiçd 
1001000000 Recursos Ord,náhos 
0168 0801-04.122.1801.2.025 3.3O.99-OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
7001000000 Recursos Ordinários 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

09.01 - Set. de Obras e Serviços Públicos 

0218 0901-04.122.0060.2.030 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 
1001000000 Recursos Ordinários 
0221 0901-04.122.0060.2.030 3.3.90.30.99-OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1001000000 Recursos Ordinários 
0220 0901-04.122.0060.2,030 3.3.90.30.01 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 
1001000000 Recursos Ordinários 

Total da Unidade Orçamentária; (R$) 

1001 - Fundo Municipal de Educação 

0247 1001-12.361.0022.2.036 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1113000000 Transferências do FUNDES- Impostos 30% 
0255 1001-12.361.0022.2.036 	3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas 
7111000000 Receitas de impostos e de Transferência de impostos - Educa çao 25% 
0253 1001.12.361.0022.2.036 3.3.90.39.99- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
111 10~ Receitas de impostos e de Transferência de impostos - Educação 25% 
0266 1001-12.361.0022.2.039 3.3.90.30.01. GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 
1111000000 Receitas de impostos e de Transferência de impostos - Educeçãe 25% 
0243 1001-12.361.0004.2.032 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
1112000000 Transferências do FUNDES - impostos 70% 
0244 1001-12.361.0004.2.032 	3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 
1112000000 Transferências do FUNDES - impostos 70% 
0242 1001-12.361.0004.2.032 3.1.90.04.01 - SAlÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO 
1112000000 Transferências do FUNDES - Impostos 70% 
0232 1001-12.361.0039.1.024 	44.90.51.00 - Obras e instalações 
11l9000000 Transferências do FUNDES 30% - Complemento ção da União - VAAT 
0271 1001-12.365.0022.2.041 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
1118000000 Transferências do FUNDES 70% - Complemento ção da União - VAAT 
0272 l001-12.365.0022.2.041 	3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 
1118000000 Transferências do FUNDES 70% - Con'piementação da União - 'IM T 
0270 1001-12.365.00222.041 3.1.90.04.01 - SALÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO 
1118000000 Transferências do FUNDES 70% - Conipiementaçâo da União - VAAT 
0274 1001-12.365.0022.2.041 3.3$0.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1124000000 Outras Transferências de Recursos do FNDE 
0277 1001-12.365.0022i.041 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FIsIca 
1113000000 Transferências do FUNDES - Impostos 30% 
0282 1001-12.366.0024.2.042 	3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 
1112000000 Transferências do FUNDES - impostos 70% 
0280 1001-12.366.0024.2.042 3.1.90.04.01 - SALÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO 
1112000000 Transferências do FUNDES - Impostos 70% 

CREDITO (RI) 

1.000.00 

14. C0,00 

15.000.00 

2.500.00 

10.000,00 

4.400.00 

16.900,00 

11.000,00 

8.950.00 

112.500,00 

17.000,00 

2.992.150,00 

706.150,00 

432.100 .00 

318.000.00 

532.500,00 

207.200,00 

455.950,00 

302.600,00 

1.000.00 

35.100,00 

167.250.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	6.299.450,00 

11.01 - Fundo Municipal de Saúde 

0299 1101-10.301.00202.047 
1214000000 Transferências Fundo 
Ações e Serviços 
0306 1101-10.301.0020.2.047 
1214000000 Transferências Fundo 
Ações e Serviços 
0308 1101-10.301.0020,2.047 
1211000000 Receitas de impostos 
0311 1101-10.301.0020.2.048 
1214000000 Transferências Fundo 
Ações e Serviços 
0312 1101-10.301.0020a048 
1214000000 T,ans!erônclas Fundo 
Ações e Serviços 
0351 1101-10.301.0005.2092 
1211000000 Receitas de impostos 

3.1.90.04.01 - SALÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO 
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

3.3.90.32.01 - MEDICAMENTOS 
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

3.3.90.39.99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 
a de Transferência de Impostos - Saúde 
3.1.9a11.01- VENCIMENTOS E SALÁRIOS 

a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

3.1,90.13.00 - Obrigações Patronais 
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

3.1.90.11.01 -VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
e de Transferência de Impostos - Saúde 

- Bloco de Custeio das 
	

68.000.00 

- Bloco de Custeio das 
	 12.000,00 

JURIDICA 
5.700,00 

- Bloco de Custeio das 
	 23.850.00 

- Bloco de Custeio das 
	 100.00 

56.200,00 
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Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N°01412021, dei de Dezembro de 2021 

RED4J. CLASSIF. ORÇAMENTARiA 	NAIURUA 	. 	 CRÉDITO (RI) 

0358 1101-10.301.0005.2.092 3.3.90.33.00- Passagens e Despesas com Locrnr::ç.3 
1211000000 Receitas de Impostos ode Transferência de impostos- Saúde 	 1.000.00 
0364 1101-10.301.0005.2.092 3.3.90.39.99 -OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
121I000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 	 11.000.00 
0401 1101-10.301.0027.2.099 	3.3.90.38.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio das 	 6.000.00 
Ações e Serviços 
0328 1101-10.302.0027.2.073 3.1.90.04.01 - SALÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO 
1214000000 Transferências Fundo e Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco do Custeio das 	 115.900.00 
Ações e Serviços 
0335 1101-10.3020027.2.073 3.3.90.30.36 - MATERIAL HOSPITALAR 
1211000000 Receitas de impostos e de Transferência de impostos - Saúde 	 22,500.00 
0333 1101-10.302.0027.2.073 3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 
1211000000 Receitas de Impostos ode Transferência de Impostos - Saúde 	 500.00 
0331 	1101.10.302.0027.2.073 	3.3.90.14.00 - Diárias- Civil 
1211000000 Receitas de Impostos edo Transferência de Impostos - Saúde 	 500.00 
3347 1101-10.302.0027.2.076 3.3.90.30.10 - MATERIAL ODONTOLOGICO 
1214000000 Transferõnclas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 	 5.000.00 
Ações e Serviços 
0322 1101-10.304.0051.2.052 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
1271000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos- Saúde 	 5.000.00 
0321 1101-10.304.0051.2.052 3.1.90.04.01 - SALÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 	 1.950.00 
0326 1101-10.304.0051.2.052 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 	 400.00 
0404 1101-10.122.5018.2.109 3.1.90.04.00- Contralaçao por Tempo Determinado 
1214210000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio Saúde- 	 3.900,00 
COV!D19 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	339.500.00 

12.01 - Fundo Municipal de Assistência Social 

0487 1201-08.244.0041.2.082 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
7311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

13.01 - Fundo Municipal Criança edo Adolescente 

0528 130148.122.0024.2.066 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

14.01 - Fundo Municipal do Desenvolvimento 

	

0544 1401-04.125.0036.2.071 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 
1001000000 Recursos Ordinárias 

	

0545 1401-04.125.0036.2,071 	3.3.90.39.00 - Outros Serviços do Terceiros -Pessoa Juridica 
1001000000 Recursos Ordinários 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

1.600,00 

1.600.00 

5.000.03 

5.000 .00 

4.100 .00 

800,00 

4.900.00 

15.0I - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

osso 1501-l6.122.2026.2.112 	3.1.90.13.00- Obrigações Patronais 
1001000000 Recursos Ordinérios 
0554 1501-18.122.2026.2.112 3.3.90.30.99.  OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1007000000 Recursos Ordinários 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

Total: (R$) 

350.03 

500,00 

850.00 

7.142.300,00 

Art. 20. Os recursos para fazer face a suplementação descrita no Art. 10.  deste Decreto, correrão à conta de Anulação parcial 
e/oJ total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçarnentána(s): 

R5DIJ. CL.MSIF. ORÇAMENTASIA 	NATUREZA 
	

ANulAçÃo (RI) 

13.01 - Fundo Municipal Criança e do Adolescente 
0530 1301-08.122.0024.2.066 3.3.90.39.99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURiDICA. 
1090000000 Outros Recursos Me Vinculados 

	 9.990.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	9.990,00 

Pena: 3 de 24 



Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N°014/2021, de 1 de Dezembro de 2021 

ANULAÇÃO (RI) REM 	CL.A5SIF. ORÇAMENTARIA 	NATUREZA 

12.01 - Fundo Municipal de Assistência Social 

0415 1201-08.122.0021.2.055 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0415 1201-08.122.0021.2.055 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
0416 1201-08.122.0021.2.055 	3.3.90.32.00 - Material do Distribuição Gratuita. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0417 1201-08.122.0021.2.055 	3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0418 1201-08.122.0021.2.055 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
1390000001 Transferência de Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social. FEAS 
0419 1201-08.122.0021.2.055 3.3.90.39.99 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0419 1201-08.122.0021.2.055 3.3.90.39.99 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS 
0419 1201-08.122.0021.2.055 3.3.90.39.99 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1390000001 Transferência de Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 
0420 1201-08.122.0052.2.057 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0421 1201-08.122.0052.2.057 	3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0422 1201-08.122.0052.2.057 	3.3.90.14.00 - DIárias - Civil. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0423 1201-08.122.0052.2.057 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0424 1201-08.122.0052.2.057 3.3,90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0424 1201-08.122.0052.2.057 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
0425 1201-08122.00522.057 	3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0425 1201-08.122.0052.2.057 	3.3.90.35.00- Serviços de Consultoria. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
0426 1201-08.122.0052.2.057 3.3.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0427 1201-08.122.0052.2.057 3.3.90.39.99- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0458 1201-08.122.0054.2.069 	3.3.90.14.00- Diárias - Civil. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
0459 1201-08.122.0054.2.069 3.3.90.30.01 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0460 1201-08.122.0054.2.069 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0460 1201-08.122.0054.2.069 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
0,461 1201-08.122.0054.2.069 33.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS 
0462 1201-08.122.0054.2.069 	3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0462 1201-08.122.0054.2.069 	3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
0463 1201-08.122.0054.2.069 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0463 1201-08.122.0054,2.069 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
0464 1201-08.122.0054.2.069 3.3.90.39.16.  MANUT. E CONSERVACAO DE BENS MOVEIS. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 

5.000.00 

5.000,00 

15.000,00 

5.000.00 

3.000.00 

10.000.00 

10.000,00 

5.000.00 

21.500.00 

5.000,00 

2.000.00 

4.000,00 

2.000.00 

2.000.00 

3.500,00 

2.500,00 

8.000,00 

2.000.00 

3.000.00 

5.000.00 

600.00 

1.300.00 

3.500.00 

2000.00 

1.500.00 

1.000.00 

1.300.00 

3.000,00 
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0464 120148.122.0054.2.069 3.3.90.39.16 - MANUT. E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS. 
1312000000 Transferências de Convênios - Assistência Social 	 2,000,00 
0465 1201-08.122.0054.2.069 3.3.90.39.99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 	 39.000,00 
0466 1201-08.122.0054.2.069 	4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 	 4.800,00 
0468 1201-08.122.0054.2.069 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
1312000001 Transferências de Convênios - Assistóncia Social - União 	 5.000.00 
0467 1201-08.122.0054.2,069 4.4.90.52.00. Equipamentos e Material Permanente. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 3.000.00 
0467 1201-08.122.0054.2.069 4.4&0.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
13 11000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 	 6.400.00 
0517 1201-08.122.5018.2.110 31.90.04.01 - SALÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 20 .000.00 
0518 11201-08.122.5018.2.110 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 60.000.00 
0519 1201-08.122.5018.2.1I0 	3.1.90.13.00 -  Obrigações Patronais. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 15.000.00 
0520 1201-08.122.5018.2.110 3.3.90i0.00- Material de Consumo. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 17.200.00 
0521 1201-08.122.501&2.110 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros' Possoa Fisica. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 10.000,00 
0522 1201-08.1225018.2.110 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 10.000,00 
0523 1201-08.122.5018.2.110 	3.3.90.92.00 - Despesa de Exercicios Anteriores. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 2.000.00 
0524 1201-08.122.5018.2.110 4.4.90.52.00.  Equipamentos e Material Permanente. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 20.000.00 
0499 1201-08.128.0021.2.086 3.1.90.04.01 - SALÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 1.000.00 
0499 1201-08.128.0021.2.086 31.90.04.01 - SALÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 	 1.000.00 
0500 120148.128.0021.2.086 3.1.90.11.01 -VENCIMENTOS E SALÁRIOS. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 1.000.00 
0500 1201-08.128.0021.2.086 3.1.90.11.01 -VENCIMENTOS E SALÁRIOS. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS 	 1.000.00 
0501 	1201-08.128.0021.2.086 	3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 1.000.00 
0501 	1201-08.128.0021.2.086 	3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 	 1.150,00 
0502 1201-08.128.0021.2.085 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 3.500.03 
0502 1201-08.128.0021.2.086 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 	 2.500.00 
0503 1201-08.128.0021.2.086 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 9.700.00 
0503 1201.48.128.0021.2.086 3.3.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física. 
1311000000 Trensferêncla de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 	 2.000.00 
0504 1201-08.128.0021.2.086 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 12.000.00 
0504 1201-08.128.0021.2.086 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 	 20.000,00 
0428 1201-08.242.0021.2.059 3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 5.000.00 
0429 1201-08.242.0021.2.059 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 - 	 3.000.00 
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0429 1201-08.242.0021.2.059 3390.30.99• OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
0430 1201-08,242.0021.2.059 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros . Pessoa Física. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
0431 1201-08.242.0021.2.059 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0431 1201-08.242.0021.2.059 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
$312000002 Transferências de Convênios - Assistência Social - Estado 
0505 1201-08.243.0024.2.088 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS 
0506 1201-08.243.0024.2.088 3.1.90.11.01 -VENCIMENTOS E SALÁRIOS. 
1311000000 Transferência da Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS 
0507 1201.08.243.0024.2.088 	3.1.90.13.00 - Obrigaçães Patronais. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0501 1201-08.243.0024.2.088 	3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais. 
13$ $000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
0508 1201-08.2430024.2.088 	3.3.90.14.00 - Diárias - Civil. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS 
0509 1201-08.243.0024.2.088 3.3.9030.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0509 1201-08.243.0024.2.088 3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
0510 1201-08.243M0242.088 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0510 1201-08.243.0024.2.088 3.3$0.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Assistência Social- FNAS 
0511 1201-08.243.0024.2.088 3.5.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
0512 1201-08.243.0024.2.088 3.3.90.36.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Física. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
0513 1201-08.243.0024.2.088 3.3.90.39.99 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
0514 1201-08.243M0242.088 44.9032.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0514 1201-08.243.0024.2.088 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
0441 1201-08.24.4.0014.2.063 3.1.90.04.011 - SALARIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0441 1201-08.244.0014.2.063 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 
131100000() Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Saciei - FNAS 
0442 1201-08.244.0014.2.063 	3.1.90.11.03 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 
7090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0442 1201-08.244M014.2.063 3.1.90.11M3 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
0443 1201-08.244.0014.2.063 	3.130.13.00 - Obrigações Patronais. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0444 1201-08.244.0014.2.063 3330.43.00 - Subvenções Sociais. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0445 1201-08.244.0014.2.053 	3.3.90.14.00.  Diárias -Civil. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0446 1201-08.244.0014.2.063 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1001000000 Recursos Ordlnsrios 
0446 1201.08.244.0014.2.063 3.3.90.30.99-OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0446 1201-08.244.0014.2.063 3.3.90,30.99 -OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

ANULAÇÃO (fis) 

2.000.00 

3.500.00 

3.500,00 

2.500.00 

1.500.00 

2.000.00 

2.00000 

1.000.00 

1.730.00 

2.000.00 

8.000.00 

1.000 .00 

2.500.00 

3.000.00 

1.500.00 

58.830.00 

10.000 .00 

9.700,00 

6.000,00 

2.000.00 

1.000.00 

1.000.00 

2.000,00 

6.000.00 

1.500,00 

33.000,00 

800,00 

5.000.00 
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3447 1201-08.244.0014.2.063 3.3.90.33.00-

1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0448 1201-08.244.0014.2.063 3.3.90.36.00 - 
1001000000 Recursos Ordinários 
0448 1201-06.244.0014.2,063 3.3.9&36.00-

1090000000 Cubos Recursos Não Vinculados 

	

0448 1201.08.244.0014.2.063 	3.3.90.36.00 - 

1311000000 Transferência de Recursos do Fundo 
0449 1201.08.244.0014.2.063 3.3.90.39.99-

1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 

	

0450 1201-08.244.0014.2.063 	3.3.90.92.00 - 

1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0450 1201-08.244.0014.2.063 3.3.90.92.00-

IS 11000000 Transferência de Recursos do Fundo 
0462 1201-08.2440014.2.063 4.4.90.52.00-

1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 

	

0452 1201-08.244.0014.2.063 	4.4.90.52.00 - 

I311000000 Transferência de Recursos do Fundo 
0466 1201-08.244.0014.2.077 3.3.90.30.99-

1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0469 1201-08.244.0014.2.017 3.3.90.33.00-

t090000000 Outros Recursos Não Vinculados 

	

0470 1201-08.244.0014.2.077 	3.3.90.39.00 - 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0471 1201-08.244.0014.2.017 3.3.90.39.17 .  

1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 

	

0472 1201-08.244.0014.2.011 	3.3.90.39.41 - 

1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0473 1201.08.244.0014.2.077 3.3.90.39.43 .  

1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0474 1201-08.244.0014.2.077 3.3.90.39.44 - 

1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0475 1201 .08.244.0014.2.077 3.3.90.39.47 - 

1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0476 1201-08.244.0014.2.077 4.4.90.51.00. 

1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 

	

0477 1201-08.244.0014.2.077 	4.4.90.52.00 - 

1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 

	

0432 1201-08.244.0021.2.060 	3.3.90.14.00 - 

1311000000 Transferência do Recursos do Fundo 

	

0433 1201-08.244.0021.2.060 	3.3.90.30.99 - 

1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0433 1201-08.244.0021.2.060 3.3.90.30.99-

1311000000 Transferência de Recursos do Fundo 

	

0434 1201-08.244.0021.2.060 	3.3.90.33.00 - 

1311000000 Transferência de Recursos do Fundo 
0435 1201-08.244.0021.2.060 3.3.90.35.00-

1311000000 Transferência de Recursos do Fundo 
0436 1201-08.244.0021.2.060 3.3.90.36.00 - 

1311000000 Transferência de Recursos do Fundo 

	

0437 1201-08.244.0021.2.060 	3.3.90.39.16 - 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo 
0438 1201-08.244.0021.2M80 3.3.90.39.99 - 

1311000000 Transferência de Recursos do Fundo 

	

0439 1201-08.244.0021.2.060 	4.4.90.51.00 - 

1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 

ANULAçÃo (M) 

2.500,00 

1.000,00 

2.500.00 

500.03 

35.000,00 

1.000,03 

1.000,00 

2.000,00 

2.000.00 

5.000.00 

3.000,00 

19.000.00 

2.000.00 

2.000,00 

2.000.00 

2.000.00 

2.000.00 

5.000.00 

8.400.00 

3.000,00 

5.000,00 

5.000.00 

3.000.00 

9.000.00 

5.000.00 

10.000 .00 

5.000.00 

7.000.00 

Passaguris o Desposas com Locomoçan 

Outros Serviços de Terceiros. Pessoa Física. 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 

Outros Serviços de Terceiros . Pessoa Física. 

Nacional de Assistência Social - FNAS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 

Despesa do Exercidos Anteriores. 

Despesa de Exercidos Anteriores. 

Nacional do Assistência Social - FNAS 
Equipamentos e Material Permanente. 

Equipamentos e Material Permanente. 

Nacional de Assistência Social- FNAS 
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 

Passagens e Despesas com Locomoção. 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

MANUT. E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO. 

SERVICOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

SERVICO DE AGUA E ESGOTO. 

SERVICOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 

Obras e Instalações. 

Equipamentos e Material Permanente. 

Diárias - Civil. 

Nacional de Assistência Social - FNAS 
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 

Nacional de Assistência Social - FNAS 
Passagens o Despesas com Locomoção. 

Nacional de Assistência Social - FNAS 
Serviços de Consultoria. 

Nacional de Assistência Social - FNAS 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 

Nacional de Assistência Social - FNAS 
MANUT. E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS. 

Nacional de Assistência Social - FNAS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 

Nacional de Assistência Social- FNAS 
Obras e Instalações. 
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0439 1201-08244.0021.2.060 4.4.90.51.00. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo 
0440 1201-08.244.0021.2.060 	4.4.90.52.00 - 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo 
0453 1201-08.244.0021.2.064 3.3.50.43.00-
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo 
0454 1201-08.244.0021.2.064 3.3.90.30.99-
1001000000 Recursos Ordinários 
0454 1201-08.244.0021.2.064 	3.3.90.30.99 - 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0455 1201-08.244.0021.2.064 	3.3.90.36.00 - 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0455 1201.06,244.0021.2.064 	3.3.90.36.00 - 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo 
0456 1201-08.244.0021.2.064 3.3.90.39.99-
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0456 1201-08.244.0021.2,064 3.3.90.39.99. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo 
0515 1201-08.244.0028.2.104 3.3.90.32.00. 
1390000001 Transferência de Recursos do Fundo 
0516 1201-08.244.0028.2.104 3.3.90.39.99-
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo 
0491 	1201-08.244.0030.2.085 	3.1.90.04.01 - 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0492 1201-08.24400302.085 3.1.90.11.00-
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo 
0493 1201-08244.0030.2.085 3.3.90.30.07-
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0494 1201-08.244.0030.2.085 3.3.90.30.99-
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0494 1201-08.244.0030.2.085 3390.30.99-
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo 
0494 1201-08.244.0030.2.085 3.3.90.30.99-
1390000001 Transferência de Recursos do Fundo 
0495 1201-08.244.0030.2.085 3.3.90.31.00-
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
3495 1201-08.244.0030.2.085 3.3.90.31.00-
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo 
0496 1201-08.244.0030.2.085 3.390.36.00-
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0496 1201-08.244.00302.085 3.3S0.36.00 - 
1311000000 Trans!eréncla do Recursos do Fundo 
0496 1201.08,244.0030.2.085 3.3.90.36.00 - 
1390000001 Transferência de Recursos do Fundo 
0497 1201-08.244.0030.2.085 3.3.9029.00-
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0497 1201-08.244.0030.2.085 3.3.90.39.00-
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo 
0497 1201-08.244.0030.2.085 3.3.90.39.00-
1390000001 Transferência de Recursos do Fundo 
0498 1201-08.244.0030.2.085 4.490.52.00-
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0498 1201-08.244.0030.2.065 4.4.90.52.00-
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo 
0478 1201-08244.0041.2.082 3.1.90.04.01 .  

1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
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Obras e Instalaçoes. 
Nacional de Assistência Social . FNAS 
Equipamentos e Material Permanente. 
Nacional de Assistência Social - FNAS 
Subvenções Sociais. 
Nacional de Assistência Social- FNAS 
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
Nacional de Assistência Social- FNAS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 
Nacional de Assistência Social - FNAS 
Material de Distribuição Gratuita. 
Estadual de Assistência Social- PESAS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
Nacional de Assistência Social' FNAS 
SALARIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 
Nacional de Assistência Social - FNAS 
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO. 

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
Nacional de Assistência Social- FNAS 
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
Estadual de Assistência Social - FEAS 
Premiações Culiurais, Nllsticas, Científicas, Desportivas e Outras. 

Premiaçoes Culturais, Artisticas, Científicas, Desportivas e Outras. 
Nacional de Assistência Social - FNAS 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física. 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
Nacional de Assistência Social FNAS 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
Estadual de Assistência Social. FEAS 
Outros Serviços de Terceiros . Pessoa Jurídica. 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica. 
Nacional de Assistência Social- FNAS 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Estadual de Assistência Social - FEAS 
Equipamentos e Material Permanente. 

Equipamentos e Material Permanente. 
Nacional de Assistência Social- FNAS 
SALÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 
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Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N°014/2021, de 1 de Dezembro de 2021 

REDU. CLASSIF. ORÇ1WENTARIA 	NATUREZA 	 ANULAÇÃO CR$1 

0478 1201.08.244.0041,2.082 	3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORÁRIO, 
1312000002 Transferências de Convênios - Assistência Social - Estado 	 5.000.00 
0479 1201.08.244.0041.2.082 3.1.90.11.01 -VENCIMENTOS E SALÁRIOS. 
1090000000 Outros Recursos Não vinculados 	 3.000.00 
0480 1201-08.244.0041.2.082 	3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 5.000.00 
0480 1201-08.244.0041.2.082 	3.1.90.13.00. Obrigações Patronais. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Assistência Social - FNAS 	 3.500.00 
0481 1201-08.244.0041.2.082 	3.1.90.13.03-Outras Obrigações Patronais (FGTS e Outros). 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 1.00000 
0481 1201-08.244.0041.2.082 3.1.90.13.03 - Outras Obrigações Patronais (FGTS e Outros). 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 	 1.000.00 
0482 1201-08.244.0041.2.082 	3.3.90.14.00- Diárias - Civil. 
1090000000 Outros Recursos Não vinculados 	 2.000.00 
0.483 1201-08.244.0041.2.082 3.3.90.30.01 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 12.000,00 
0483 1201-08.244.0041.2.082 3.3.90.30.01 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 	 3.000.00 
0464 1201-08.244.0041.2.082 3.3.90.30.07 - GÉNEROS DE ALIMENTAÇÃO. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 1.000.00 
0484 1201-08.244.0041.2.082 3.3.90.30.07 - GÉNEROS DE ALIMENTAÇÃO. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 	 1.500.00 
0485 1201-08.244.0041.2.082 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 	 2.900,00 
0485 1201-08.244.0041.2.082 3.3.90.30.99 -  OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1390000001 Transferência de Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 	 1.700.00 
0486 1201-08.244.0041.2.082 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Tercelros• Pessoa Fisica. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 1.200,00 
0466 1201-08.244.0041.2.082 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS 	 7.000,00 
0486 1201-08.2440041.2082 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
1390000901 Transferência de Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 	 2.900.00 
0488 1201.08.244.0041.2.082 	3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 7.000,00 
0489 1201-08.244.0041.2.082 	4.4.90.511.00. Obras e Instalações. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 	 5.000,00 
0490 1201-08.244.0041.2.082 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 	 33.000.00 
0412 1201-08.482,0036.1.030 	3.3.90.36M0 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 2.000.00 
0412 1201-08.482.0036.1.030 	3.3.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
1311000090 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS 	 2.000,00 
0413 1201-08.482.0036.1.030 3.3.90.39.99 •OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIOICA. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 1.000,00 
0413 1201-08.482.0036t030 3.3.90.39.99 -OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 
1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -  FNAS 	 2.000. 00 
0414 1201-08.482.0036.1.030 	4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 6.500.00 
0414 1201-08.482.0036.1.030 	4.4.90.51.00 -Obras e Instalações. 
1312000000 Transferências de Convênios -Assistência Social 	 3.000.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	994.110,00 

10.01 - Fundo Municipal de Educação 

	

0245 1001-12.361.0013.2.034 	3.3.90.47.00- Obrigações Tributarias e Contributivas. 
1111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 25% 

	

0246 1001-12.361.0022.2.036 	3.3.90.14.00 - Diárias - Civil. 
1111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos- Educação 25% 

3.200.00 

4.400,00 
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Estado do Coará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N°014/2021, de 1 de Dezembro de 2021 

REDUi. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA 	NATUREZA 	 AwuLAÇÀo iRsi 

0247 1001-12.361.0022.2.036 33.903099 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO S 
1111000000 Receitas rife Impostos edo Transferência de Impostos - Educa ção 25% 	 1.100.00 
0247 1001-12.361.0022.2.036 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1118000000 Transferências do FUNDES 70% - Complementação da União - VAA T 	 6.000.00 
0247 1001-12.361.0022.2.036 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 

1119000000 Transferências do FUNDES 30% - Complementação da União - VAAT 	 3.000,00 
0251 1001-12.361.0022.2.036 3.3.90.36.00-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica. 

111 1000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 25% 	 6.700,00 
0251 1001-12.361.0022.2.036 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica. 

1I13000000 Trans!eré nelas do FUNDES - impostos 30% 	 7.800,00 

0252 1001-12.361.0022.2.036 3.3,90.39.04 - O.S. T . Comunicação. 

1113000000 Transferências do FUNDES - Impostos 30% 	 980.00 

0253 I001-12361.0022.2,036 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 

1113000000 Transferências do FUNDES - Impostas 30% 	 26,000.00 

0254 1001-12.361.0022.2.036 	3.3.90.43.00 - Subvenções Sociais. 
1111000000 Receitas de Impostos ede Transferência de Impostos- Educação 25% 	 4.720.00 

0256 1001-12.36t0022.2.036 	3.3.90.92.00- Despesa de Exercidos Anteriores. 

1111000000 Receitas do Impostos e de Transferência de Impostos- Educação 25% 	 4.000,00 

0256 1001-12,361.0022.2,036 33.90.92.00 - Despesa de Exercicios Anteriores. 
1113000000 Transferências do FUNDES. Impostos 30% 	 470,00 

0257 1001-12.361.0022.2.036 4.4$0.52.00 - Equipamontos e Material Permanente. 

119000000 Transferêncies do FUNDES 30% - Complerrrenteção da União- VAA T 	 255,000.00 

0258 1001-12.361.0022.2.038 4.5,30.61.00 - AquIsição de Imóveis. 

1111000000 Receitas de impostos e de Transferência de Impostos - Educação 25% 	 80.000.00 
0258 1001-12.361.0022.2.036 4,520.61.00 - Aquisição de Imóveis. 

I113000000 Trans!erências do FUNDES - Impostos 30% 	 19.500,00 

0259 1001-12.361M022.2.037 3190,04,01 - VAI ARIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 

1113000000 Transferências do FUNDES - Impostos 30% 	 7.300.00 

0260 1001-12,381.0022.2,037 31,90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS. 
111 1000000 Receitas de Impostos ode Transferência de Impostos - Educação 25% 	 10.000,00 

0260 1001-12.361.0022.2.037 3. 1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS. 
1112000000 Transferências do FUNDES - Impostos 70% 	 62.000.00 

0260 1001-12.361.0022.2.037 3.1.9011.01 - VENCIMENTOS E ÇAI ÁRIOS. 

1113000000 Transfertnclas do FUNDES - Impostos 30% 	 62.000.00 

0261 1001-12.361,0022.2.037 	3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais. 

1111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 25% 	 10.000,00 

0261 1001-12.361.0022,2,037 	3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais. 

1113000000 Transferências do FUNDES - Impostos 30% 	 21.000,00 

0262 1001-12.361.0022.2.037 	3,1,91.92.00 - Despesas do Exercidos Anteriores. 

1111000090 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 25% 	 1.980.00 

0263 1001-12.361,0022.2.038 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica. 

1111000000 Receitas de Impostos edo Transferência de Impostos - Educação 25% 	 22300,00 

0263 1001-12.361.0022.2038 3.3.90.36.00 - Outros SeMços de Terceiros - Pessoa Fisica. 

1113000000 Transferências do FUNDES - Impostos 30% 	 3.500.00 

0263 1001-12.361.0022.2.038 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros. Pessoa Fisica. 
1120000000 Transferência do Saidrlo-Educação 	 2.800,00 

0263 1001-12.361.0022.2.038 3.3.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Fisica. 
:123000000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) 	 7.500.00 

0263 1001-12,361.0022.2.038 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica. 

1125000002 Transferências de Convênios - Estado/Educação 	 27.500,00 

0264 1001-12.361.0022.2.038 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1II1000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 25% 	 2$00,00 

0264 1001-12.361.0022.2.038 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA, 

1113000000 Transferências do FUNDES - Impostos 30% 	 4.200,00 

0284 1001-12.361.0022.2.038 3.3$0.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA, 

1124000000 Outras Transferências de Recursos do FNDE 	 2.000,00 
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Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N° 01412021, de 1 de Dezembro de 2021 

P£0 J. CI.A5I1F. ORÇAMENTARIA 	NATUREZA 

0264 1001-12.36I.0022.2.038 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURíDICA. 
125000002 Trans!erênclas de Convénios - EstadolEducação 

0265 1001 -1 2.361.0022.2.038 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
1111000000 Receitas de impostos e de Transferência de Impostos -Educação 25% 
0266 1001-12.361.0022.2.039 3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO. 
1122000000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimenta Øo  Escaler (PNAE) 
0268 100l-12.361.0022.2.040 	3.3.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros. Pessoa Fisica. 
1111000000 Receitas de impostos e de Transferência de impostos - Educação 25% 
0269 1001-12.361.0022.2.040 3.3.90.39.99 -OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 
7111000000 Receitas de impostos e de Transferência de impostos - Educação 25% 
0269 1001-12.361.0022.2.040 3.3.90.39.99 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 
1124000000 Outras Transferências de Recursos do FNDE 
0286 1001-12.364.0211,2.079 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
1111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 25% 
0273 1001-12.365.0022.2041 	3.3.90.14.00 - Diárias - CM. 
1111000000 Receites de impostos e de Transferência do Impostos - Educação 25% 
0275 1001-12.385.0022,2.041 	3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção. 
11110~ Receitas de impostos edo Transferência de impostos - Educação 25% 
0275 100I-12.365.0022.2.041 	3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção. 
1113000000 Transferências do FUNDES - Impostos 30% 
0276 1001-12.365.0022.2.041 	3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria. 
1111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 25% 
0276 1001-12.365.0022.2.041 	3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria. 
1113000000 Transferéncias do FUNDES - Impostos 30% 
0278 1001-12.365.0022.2.041 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1111000000 Receitas de impostos e de Transferência de impostos - Educação 25% 
0278 1001-12.365.0022.2.041 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 
1113000000 Transferências do FUNDES - Impostos 30% 
0279 1001-12.365.0022.2.041 	4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente. 
1111000000 Receitas de impostos e de Transferência de impostos - Educação 25% 
0279 1001-12.365.0022.2.041 	4,4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
1113000000 Transferências do FUNDES - Impostos 30% 
0279 1001-12.365.0022.2.041 	4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
1124000000 Outras Transferências de Recursos do FNDE 
0234 l001-12.365.0039.1.027 	4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
1111000000 Receitas de impostos e de Transferência de impostos - Educação 25% 
0234 1001-12.365.0039.1.027 	4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
11lP000000 Transferências do FUNDES 30% - Complenientação da União - VAAT 
0234 1001-12.365,0039.1.027 	4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
1124000000 Outras Transferências de Recursos do FNDE 
0281 1001-12.366.0024.2.042 3.1.90.11.01 -VENCIMENTOS E SALÁRIOS. 
1112000000 Transferências do FUNDES- Impostos 70% 
0281 1001-12.366.0024.2.042 3.1.90.11.01 -VENCIMENTOS E SALÁRIOS. 
1114000000 Transferências do FUNDES 70% - Compiementaçao da União - VAAF 
0283 1001-12.366.0024,2.042 3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO. 
1124000000 Outras Transferências de Recursos do FNDE 
0284 I001-12.366.0024.2.042 3.3.90.30.99 -  OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de impostos - Educação 25% 
0284 1001-12.366.0024.2.042 33.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1124000000 Outras Transferências de Recursos do FNDE 
0285 1001-12.366.0024.2M42 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Fisica. 
111 10W000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 25% 
0287 1001-12.368.0235.2105 	3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas. 
1111 0000W Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 25% 

AHULAÇAO (RI) 

2.000,00 

50.000.00 

244.500.00 

10.000.00 

13,000.00 

7.000.00 

20.000.00 

5.000,00 

3.000.00 

2.000.00 

2.000,00 

3.000,00 

1.500.00 

1.200.00 

10.000.00 

5.000.00 

70.000.00 

701.000,00 

4.300,00 

260.000,00 

20.000.00 

20,000,00 

35.000,00 

5.000.00 

5,000.00 

5.000.00 

21.000.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	2.195.I50,00 

1 - Fundo Municipal de Saúde 
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Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N° 01412021 de 1 de Dezembro de 2021 

REDU. cLAssir. ORÇAMENTAM 	NAI1IREZA 

0291 1 l01-10.122.0020.2.043 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência do Impostos - Saúde 
0291 I101-I0.122.0020.2.043 3.3.90.30.99 -OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1214000000 Transferências Fundo e Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 
0405 1101-IO.122.5018.2.109 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
1214210000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio Saúde - 
CQvIo19 
0406 1101-10.122.5018.2.109 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção. 
1214210000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio Saúdo - 
00V1019 
0407 1101.10.122.5018.2.109 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
1214210000 Transferéncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio Saúde - 
covIolo 
0408 1101-10.122.5018.2.109 3.3.90.36.06- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FlslcalEsta9iárlos. 
1214210000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio Saúde - 
CovlD1g 
0409 1101-10.122.5018.2.109 3.3.9039.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
1214210000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal Bloco de Custeio Saúde - 
coviolo 
0410 11O1-10.122.5018.2i09 	4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
1214210000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio Saúde - 
00W019 
0411 1101-10.122.5018.2.109 44.90.5200 - Equipamentos e Material Permanente. 
1214210000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio Saúde - 
COVIDI9 
0350 1101-10.301.00051.092 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Trans furo ncia de Impostos -Saúde 
0350 1101-10.301.0005.2.092 3.1.90.04.01 - SAI,ARIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 
0352 1I01-10.301.0005.2.092 	3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais. 
1211000000 Receitas de Impostos edo Transferência de Impostos -Saúde 
0352 1101-10301.0005.2.092 3J.90A3.00 - Obrigações Patronais. 
1214000000 Transferêncies Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco do Custeio das 
Ações e Serviços 
0353 1101-10.301.0005.2.092 	3.3.9014.00 - Diánas- Civil. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 
0354 1101-10.301.0005.2.092 3.3.90.30.01 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 
0355 1101.10.301.0005.2.092 3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO. 
1211000000 Receitas de Impostos ode Transferência de Impostos - Saúde 
0356 1101-10.301.00051.092 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1211000000 Receitas de Impostos ode Transferência de Impostos- Saúde 
0356 1101-10.301.0005.2.092 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1214000000 Transteroncias Fundo a Fundo de Recursos do 51)5 provenientes do Governo Federal Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 
0351 1101-10.301.0005.2.092 3.3.90.32.01 - MEDICAMENTOS. 
1211000000 Receitas de Impostos ode Transferência de Impostos - Saúde 
0358 1101-10.301.0005.2.092 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 
0359 1101-I0.301.0005.2.092 	3.3.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
t21 1000000 Receitas de impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 
0359 1101-10.301.0005.2.092 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 
0361 1101-10.301.0005.2.092 3.3.90.39.43 - SER VICOS DE ENERGIA ELÉTRICA. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 

ANULAÇÃO (R$) 

7.000.00 

3.000.00 

43.000.00 

5.000,00 

47.000,00 

20.000.00 

3.200.00 

40.000,00 

49.000.00 

2.000.00 

1.000.00 

30.000.00 

100.00000 

1.500.00 

3.000.00 

15.200,00 

13.900.00 

200.00 

1.400,00 

2.000.00 

6.700.00 

71.500.00 

2.000,00 

Paen.: 12 O. 24 



Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N° 014/2021, de 1 de Dezembro de 2021 

REDU. cLAssw. ORÇAMENTARiA 	NATUREZA 

0362 110I-10.301.0005.2.092 33.90,39.44- SERVICO DE ÁGUA E ESGOTO. 

1211000000 Receitas de impostos ode Transferência de Impostos - Saúde 
0364 1101-10.301.0005.2.092 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1214600000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 
0365 1101-10.301.0005.2.092 	3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e Confributivas. 

121 10W000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 
0365 1101-10.301.0005.2.092 	3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 
0356 1101 -10.301.0005.2.092 	3.3.90.48.00- Outros Auxilies Financeiros a Pessoas Fisicas. 
1211000000 Receitas de Impostos e do Transferência de Impostos - Saúde 
0366 1101-10.301.0005.2,092 	3.3.90.46.00 -Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Flsicas. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 
0367 1101-10.301.0005.2.092 	3.3.90.92.00 - Despesa de Exercícios Anteriores. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 
0367 1101 -10.301.0005.2.092 	3.3.90.92.00 - Desposa de Exercicios Anteriores. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 
0366 1101.10.301.0005.2.092 4.4$052.00- Equipamentos e Material Permanente. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 
0369 1101-10.301.0005.2.093 	3.3.71.70.00-Rateio pela Participação em Consórcio Público. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 
0292 1101-10.301.0020.2.044 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 
0292 1101-10.301.0020.2.044 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal. Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 
0293 1101-10.301.0020.2044 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 
0293 1I01-10.301.0020.2044 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal. Bloco do Custeio das 
Ações e Serviços 
0294 1101-10.301.0020.2.046 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1211000000 Receitas de impostos e de Transferência de Impostas - Saúde 
0294 1101-10.301.0020.2,046 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1214600000 Trans!erências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 
0295 1101-10j01.0020.2046 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
1214000000 Transferências Fundo afundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 
Ações e SeMços 
0296 1101-10.301.0020.2.046 3.3.90.39.99 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 
0297 1101-10.301.0020.2.046 4.4.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 
0298 1101-10.301.0020.2.046 	4.4.90.61.00 - Aquisição de Imóveis. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 
0300 1101.10.301.0020.2.047 3.1.90.11.07 - PESSOAL ATIVO - AMB. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 
0300 1101-10.301.0020.2.047 3.1.90.11.07 - PESSOAL ATIVO - AMB. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 
0301 	1101-10.301.0020.2.047 	3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais. 

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 
0301 110110.301.0020.2.047 	3.1.90.13.00 -Obrigações Patronais. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 

ANULAÇÃO IRSi 

29.800.00 

25.000,00 

46.000.00 

45.000.00 

5.000,00 

109.000.00 

2.000.00 

2.000.00 

9.000,00 

2.700.00 

5.000,00 

3.000.00 

5.000.00 

5.000,00 

5.000.00 

17.500,00 

5.00000 

5.000,00 

25.000.00 

20.000,00 

6.900.00 

17.500,00 

2.000.00 

16. 300.00 
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Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N°014/2021, de 1 de Dezembro de 2021 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA 
	

NATUREZA 

0302 1101 . 1 0.301.002C.2.047 
	

3.3.90.30.01 - COMBUSTIVIEIS E LUBRIFICAN'ftS AUTOMOTIVOS. 
1211000000 Receitas (19 Impostos edo Transferência de impostos - Saúde 
0302 1101-10.301.0020.2.047 3.3.90.30.01 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS. 
7214000000 Transferõncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 
0303 1101-10.301.0020.2.047 3.3.90.30.07 - GÉNEROS DE ALIMENTAÇÃO. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 
0304 1101-10.301.0020.2.047 3.3.90.30.38 - MATERIAL HOSPITALAR. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 
0305 1101-10.301.0020.2.047 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1211000000 Receitas de Impostos edo Transferência de Impostos - Saúde 
0305 1101-10.301.0020.2.047 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1214000000 Transferénclas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 
0306 1101.10.301.0020.2,047 3.3.90,32.01. MEDICAMENTOS. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 
0307 1101-10.301.0020.2.047 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Fisica. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos- Saúde 
0307 1101-10.301.0020.2.047 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco do Custeio das 
Ações e ServIços 
0309 1I01-10.301.0020,2.047 44.90.5200- Equipamentos e Material Permanente. 
1214000000 Transferências Fundo e Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 
0310 1101-10.301.00202.048 3.1.90.0&01. SALÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 
0313 1101-10.301.0020.2.048 3.3.90.30.99- OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos- Saúde 
0313 I101-10.301.0020.2.048 33.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 
0314 1101-10.301.0020.2.048 	3.3.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física, 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 
0314 1101-10.301.0020.2.048 3.3.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Fisica. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 
0315 1101-10.301.0020.2.048 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos- Saúde 
0315 1101.10.301.0020.2.048 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1214000000 Transferências Fundo e Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 
0316 1101-10.301.0020.2.048 	3.3.90.48.00- Outros Auxilies Financeiros a Pessoas Físicas. 
1214000000 Trans ferdncias Fundo e Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 
0317 1101-10.301.0020.2.048 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Trans ferência de Impostos - Saúde 
0317 1101-10.301.0020.2.048 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
1214000000 Trans!erdncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 
0370 1101-10.301.0020.2.094 33,90.30.00 - Material de Consumo. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 
0371 1101-10.301.0020.2.094 	3.3.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica. 
1214000000 Transferõncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 
0372 1101-10.301.0020.2.094 	3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Juridica. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco do Custeio das 
Ações e Serviços 

nft,LAÇA0 (RI) 

500.00 

2.000.00 

8.000,00 

1.500,00 

12.700.00 

15.000,00 

1.000,00 

12.700.00 

25.000.00 

28.000.00 

13.500,00 

2.000.00 

12.000,00 

5.000,00 

3.000,00 

4.000,C'3 

3.000 .00 

48.500,00 

5.000.00 

45,000,00 

10.000,00 

20.000.00 

10.000.00 

PáQ#'.: 14 de 24 



Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N°01412021, dei de Dezembro de 2021 

REQU. cLAssiF. ORÇAMENTARIA 

0373 1101-10.301.0020.2.094 
1214000000 Transferências Fundo 
Ações e Serviços 
0374 1101.10.301.0020.2.094 
1214000000 Transferências Fundo 
Ações e Serviços 
0375 1101-10.301.0020.2.095 
1214000000 Transferências Fundo 
Ações e Serviços 
0376 1101-10.301.00202.095 
1214000000 T,ansfersnclas Fundo 
Ações e Serviços 
3377 1101-10.301.0020.2.095 
1214000000 Transferências Fundo 
Ações e Serviços 
0378 1101-10.301.0020.2.096 
1214000000 Transferências Fundo 
Ações e Serviços 
0379 1101-10.301.00202.096 
1214000000 Transferências Fundo 
Ações e Serviços 
0380 1101-10.301.0020.2.096 
1214000000 Transferências Fundo 
Ações e Serviços 
0381 	1101 -10.301.0020.2.096 
1214000000 Transferências Fundo 
Ações e Serviços 
0362 1101-10201.0020.2.096 
1214000000 Transferências Fundo 
Ações e Serviços 
3383 1101 -10.301.0020.2.096 
1214000000 Transferências Fundo 
Ações e Serviços 
0384 1101.10.301.0020.2.096 
1214000000 Transferências Fundo 
Ações e Serviços 
0385 1101-10.301.00272.097 
1214000000 Transferências Fundo 
Ações e Serviços 
0386 1101-10.301.0027.2097 
1211000000 Receitas de Impostos 
0387 1101-10.301.0027.2.097 
1211000000 Receitas de Impostos 
0388 1101-10.301.0027,2.097 
1211000000 Receites de Impostos 
0389 1101-10301.0027.2.097 
1211000000 Receitas de Impostos 
0390 1101-10.301.0027.2.097 
1211000000 Receitas de Impostos 
0391 1101.10.301.0027.2.097 
1211000000 Receitas de impostos 
0392 1101-10301.0027.2.097 
1211000000 Receitas de Impostos 
0393 1101-10.301.00272.097 
121100000(r Receitas de Impostos 
0394 1101-10.301.0027.2.097 
1211000000 Receitas de Impostos 
0395 1101-10.301.0027.2.098 
1211000000 Receitas de Impostos 

NATUREZA  

3.3.90.48.0 - Cutros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas. 
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal. Bloco de Custeio das 

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio das 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio das 

3.3.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Flsica. 
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 

33.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica. 
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco do Custeio das 

3190.04.01- SALARIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 
e Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio das 

3190.11.00 -Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil. 
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio das 

3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais. 
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio das 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio das 

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica. 
e Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio das 

3.3.90.39.00 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 

44.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 

3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco do Custeio das 

3190.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 
e de Transferência de Impostos - Saúde 
3.3.90.14.00 - Diárias - Civil. 

e de Transferência de Impostos - Saúde 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

e de Transferência de Impostos - Saúde 
3.3.90.30.01 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS. 

e de Transferência de Impostos - Saúde 
3.3.90.33.00- Passagens e Despesas com Locomoção. 

e de Transferência do Impostos- Saúde 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Flsica. 

e de Transferência de Impostos - Saúde 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

e de Transferência de Impostos - Saúde 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 

e de Transferência de Impostos - Saúde 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

e de Transferência de Impostos - Saúde 
3.3.90.30.00- Material de Consumo. 

e de Transferência de Impostos - Saúde 

ANuLAÇÃO RI) 

36 C'CCOC 

10.0c0.00 

1.000.00 

1 .000,CO 

4.000.0 

19. 500.00 

1 3.000.03 

13.000.00 

10.000.00 

5.000,00 

5.000.00 

5.000.00 

2.000.00 

11 .000.00 

2.000.00 

22.500,00 

2.000.00 

1.000,00 

4.000,00 

2,200.00 

5.000,00 

10.000.00 

2.000.00 
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Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N°014/2021, de 1 de Dezembro de 2021 

REDU. cLASSIS. ORÇAMENTÁRIA 	NATUREZA 	 ANULAÇÃO (R$ 

0396 1101-10.301.0027.2.098 3.3.9033.00 - Passagens e Desposas com Locomcçao 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência do Impostos• Saúde 	 2.000.00 
0391 1101.10.301.0027.2.098 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
1211000000 Receites de Impostos ode Transferência de Impostos . Saúde 	 2.000.00 
0398 1101.10.301.0027.2.098 	3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JUCIdÍCØ. 
1211000000 Receites de Impostos ode Transferência de Impostos - Saúde 	 2.000.00 
0399 1101-10.301.0027.2.099 	3.1.90.04.00- Contratação por Tempo Determinado. 
1214000000 Trans ferênclas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal . Bloco de Custeio das 	 5.000,00 
Ações e Serviços 
0400 1101-10.301.0027.2.099 	3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
1214000000 Transierências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio das 	 5.000,00 
Ações o Serviços 
0288 1101-10.301.0040.1.028 	4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
1220000001 Transferências de Convênios ou de Contratos do Repasse vinculados á Saúde . União 	 3.000.00 
0289 1101.10.301.0040.1.029 	4.4.90.51.00- Obras e Instalações. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 	 11.000,00 
0289 1101 -10.301.0040.1 .029 	4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 	 4.500,00 
Ações e Serviços 
0269 1101-10.301.0040.1.029 	4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
1220000001 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde- Unido 	 5.000.00 
0269 1101-10.301.0040.1.029 	4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
1290000000 Outros Recursos Vinculados à Saúde 	 10.000.00 
0290 l101-10.301.0040.1.036 4.490.52,00 - Equipamentos e Material Permanente. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos Saúde 	 5.000.00 
0318 1101-10.302.0005.2.050 3.3.90.30.99- OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 	 7.000.00 
Ações e Serviços 
0319 1101-10.302.0005.2.050 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos- Saúde 	 3.800.00 
0319 1101-10.302.0005.2.050 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
1214000000 Transferências Fundo e Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 	 1.000.00 
Ações e Serviços 
0320 1101-10.302.0005.2.050 3.3.90.39.99- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de impostos - Saúde 	 3.000.00 
0320 1101-10.302.0005.2.050 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1214000000 Transferências fundos Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 	 2.000,00 
Ações e Serviços 
0329 1101-10.302.0027.2.073 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 	 2.000.00 
0329 1101-10.302.0027.2.073 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS. 
1214000000 Transferências Fundo e Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 	 28.000.00 
Ações e Serviços 
0330 1101-10.302.0027.2.073 	3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais. 
1214000000 Transferénclas Fundo a Funde de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio das 	 45.000.00 
Ações e Serviços 
0334 1101-10.302.0027.2.073 3.3.9030.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE, 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 	 44.700,00 
0336 1101-10.302.0027,2.073 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 	 24.900,00 
0336 1101-10.302.0027.2.073 3.3.90.30.99-OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governe Federal- Bloco de Custeio das 	 16,300.00 
Ações e Serviços 
0336 1101-10.302.0027.2.073 3.3.90.30.99- OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1290000000 Outros Recursos Vinculados à Saúde 	 2.000.00 
0337 1101-10.302.0027.2.073 3.3.90.32.01 - MEDICAMENTOS. 
1211000000 Receites de Impostos ode Transferência do Impostos -Saúde 	 28.700.00 
0337 1101.10.302.0027.2.073 3.3.90.32.01 - MEDICAMENTOS. 
1290000000 Outros Recursos Vinculados á Saúde 	 - 	 500.00 
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Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

• 	 Decreto Orçamentário N°014/2021, dei de Dezembro de 2021 

tOIL. .LA55IF. OItÇAMEIdVMIA 	NATUREZA 	 ANULAÇÃO (M) 

0338 1101-I0.302.0027.2.073 	3.3.90.33.00- Passagens e flepesas corr Lcr"uçau 

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 	 3.000.00 
0339 1101-10.302.0027.2.073 	3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 	 9.000,00 
0339 1101-10.302.0027.2.073 	3.3.90.35.00 - Servos de Consultoria. 
1290000000 Outros Recursos Vinculados ó Saúde 	 21.000.00 
0340 1101-10.302.0027.2.073 3.3.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 	 2.000,00 
0341 1101-10.302.0027.2.073 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 	 16.000.00 
0341 1101-10.302.0027.2.073 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio das 	 1.000.00 
Ações e Serviços 
0342 1101-10.302.0027.2.073 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
1290000000 Outras Recursos Vinculados ó Saúdo 	 10.000,00 
0343 1101 -10.302.0027.2.073  4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
1211000000 Receitas de Impostos ode Transferência de Impostos -Saúde 	 11.300.00 
0344 1101-10.302.0027.2.078 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -Saúde 	 15.000,00 
3344 1101.10.302.0027.2.076 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governe Federal - Bloco de Custeio das 	 3.500,00 
Ações e Serviços 
0345 110I-10302.0027a076 3.1.90.11.01 -VENCIMENTOS E SALÁRIOS. 
1211~0 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 	 1.000,03 
0345 1101.10302.0027.2.076 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio das 	 4000.00 
Ações e Serviços 
0346 1101-10.302.0027.2.076 	3.1.90.1300- Obrigações Patronais. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos- Saúde 	 6.000.00 
0346 1101-10.302.0027.2.076 	3.1.90.13.00- Obrigações Patronais. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 	 3.000.00 
Ações e Serviços 
0346 1101-10.302.0027.2.076 3.3.90.30.99 	MATERIAIS DE CONSUMO. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 	 19.200,00 
0348 1101-10.302.0027.2.076 3.3$0.30.99- OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio das 	 10.500,00 
Ações e Serviços 
0349 1101-10.3020027.2076 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos- Saúde 	 800.00 
0349 1101-10.302.0027.2.076 	3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
1214000000 Transferõncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio das 	 32.000.00 
Ações e Serviços 
0402 1101-10.302.10002.101 	3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio das 	 5.000.00 
Ações e Serviços 
0403 1101-10.302.1000.2.101 	44,90,52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 	 10.000.00 
Ações e Serviços 
0321 1101-10.304.0051.2052 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal. Bloco de Custeio das 	 25.500,00 
Ações e Serviços 
0322 1101-10.304.0051.2.052 3.1.90.11.01 -VENCIMENTOS E SALÁRIOS. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governe Federal- Bloco de Custeio das 	 80.000.00 
Açõese Serviços 
0323 1101-10.304.0051.2.052 	3.1.90.13.00- Obrigações Patronais. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 	 1.300.00 
0323 1101-10.304.0051.2.052 	3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 	 5.000.00 
Ações e Serviços 



Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N°014/2021, de 1 de Dezembro de 2021 

REM. CIASSW. ORÇAMtNVMIA 	NATUREZA 	 ANULAÇÃO (RI) 

0324 	1101-10.304.0051.2.052 	3390 1400- O a'ias -C'v 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transfer,Jric,a do Impostos - Saúde 	 2.000,00 
0325 1101-10.304.0051.2.052  3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1211000000 Receites de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 	 7.700,00 
0325 1101-10.304.0051.2.052 3.3.90,30.99 -  OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 	 2.000,03 
Ações e Serviços 
0327 1101-10.304.0051.2.052 3.3.90.39.99- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 	 5.900.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	1.933.100.00 

02.01 - Gabinete do Prefeito e Vice 
0014 0201-04.122.0010.2.003 3.1.90.04.01 - SALÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 500,00 
0016 0201-04.122.0010.2.003 	3.1.90.13.00- Obrigações Patronais. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 6.400,00 
0020 0201-04.122.0010.2.003 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 5.000,00 
0024 0201-04.122.0010.2.003 3.3.90.3t04-O.S. T -Comunicação. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 2.000.00 
0025 0201-04.122.0010.2.003 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 15.840.00 
0026 0201-04.122.0010.2.003 4.4.90.52.00 - Equipamentos o Material Permanente. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 1.500.00 
0027 0201-04.122.0010.2.004 	3.3.90.14.00 - Diárias- Civil. 
1001000000 Recursos O.'-dinó,-les 	 1.950.00 
0028 0201-04.122.0010.2.004 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 1.900.00 
0029 0201-04.122.0010.2.004 3.3.90.3&00- Passagens e Despesas com Locomoção. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 980.00 
0030 0201-04.122.0010.2.004 	3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria. 
1001000000 Recursos Ordlnários 	 900,00 
0033 0201-04.122.0012.2.005 3,3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 1.870.00 
0034 0201-04.122.0012.2.005 	3.3.90.31.00 - Premiações Culturais, Artísticas. Científicas. Desportivas e Outras. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 1.900.00 
0035 0201-04.122.0012.2.005 3.3.90.38.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
1001 000000 Recursos Ordinários 	 2.450,00 
0036 0201-04.122.00122.005 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 
100 1000000 Recursos Ordinários 	 24.750.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	67.940.00 

03.01 - Procuradoria Jurídica 

	

0037 0301-03.061.0023.2.007 	3.3.90.14.00-Diárias - Civil. 
1001000000 Recursos Ordinários 
0038 0301-03.061.0023.2.007 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1001000000 Recursos Ordinários 

	

0039 0301M3.061.00232.001 	3.3.90.91.00 - Sentenças Judiciais. 
1001000000 Recursos Ordinários 
0040 0301-04.062.0023.2.008 3.1.90.04.01 - SALÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 
1001000000 Recursos Ordinários 

	

0043 0301-04.062.0023.2.008 	3.1.90.91.00 - Sentenças Judiciais. 
1001000000 Recursos Ordinários 

	

004.4 0301-04.062.0023.2.008 	3.3.90.14.00 - Diárias - Civil. 
1001000000 Recursos Ordinários 
0045 030144.062.0023.2.008 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção. 
1001000000 Recursos Ordinários 

1.000.00 

2.000,00 

5.000.00 

10.00000 

10000,00 

1.500.00 

2.000,00 
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Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N°014/2021, dei de Dezembro de 2021 

REDU. CLASS1F. ORÇ.*MENTAR*A 	NATUREZA 
0046 0301-04.062.00232.008 339039.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 

1001000000 Recursos Ordinários 
0047 0301-04.062.0023.2.008 

	
4.41.90.52.00. Equipamentos e Material Permanente. 

1001000000 Recursos Ordinó,ios 
0048 0301-04.124.0010.2.108 3.1.90.04.01 - SALÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 

1001000000 Recursos Ordinários 
0049 0301.04.124.0010.2.108 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS. 

1001000000 Recursos QrdhiMos 
0050 0301-04.124.0010.2.108 

	
3.3.90.14.00 - Diárias - Civil. 

1001000000 Recursos Ordinários 
0051 0301-04.124.0010.2.108 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 

1001000000 Recursos Onlinódos 
0052 0301-04.124.0010.2.108 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção. 

1001000000 Recursos O,dinMos 
0053 0301-04.124.0010.2.108 

	
3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoila. 

1001000000 Recursos Ordinários 
0054 0301-04.124.0010.2.108 

	
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 

1001000000 Recursos Ordlnárlos 
0055 0301-04.124.0010.2.108 

	
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

1001000000 Recursos Ordinários 
0056 0301-04.124.0010.2.108 4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente. 

1001000000 Recursos Ordinirios 

ANULAÇÃO (RI) 

4.800,00 

2.650,00 

2.000.00 

10.000.00 

1.000.00 

30.000.00 

2.000,00 

17.000.00 

5.000.00 

6.700.00 

3.000.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	115.650,00 

04.01 - Sec. Adm., Finanças e Planojamonto 

0058 0401-04.121.0011.2.009 3.1.90.04.01 - SALÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 

100 1000000 Recursos Qqdináfios 	 2.900.00 

0060 0401-04.121.0011.2.009 	3.1.90.13.00-Obrigações Patronais. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 6.000.00 
0061 0401-04.121.0011.2.009 	3.1.90.13.03- Outras Obrigações Patronais (FGTS e Outros). 
1001000000 Recursos Ordinários 	 13.000.00 

0062 0401-04.121.0011.2.009 	3.1.90.91.00-Sentenças Judiciais. 

1001000000 Recursos Ordinários 	 1.980.00 

0063 0401-04.121.0011.2.009 	3.3.90.14.00 - Diárias - Civil. 

1001000000 Recursos Orriinádos 	 3.200,00 

0064 0401-04.121.0011.2.009 3.3.90.30.01 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS. 

1001000000 Recursos OrrIínãiios 	 3.850.00 

0065 0401-04.121.0011.2.009 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 

1001000000 Recursos Ordinários 	 4.040.00 

0066 0401-04.121.0011.2.009 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção. 

100100"0 Recursos Ordinófios 	 1.900.00 

0067 0401-04.121.0011.2.009 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 

1001000000 Recursos Ortliná,Ios 	 13,450,00 

0069 0401-04.121.0011.2.009 3.3.90.39.99' OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 

1610000000 Contribuição de Inrervençso no Domínio Econômico - dDE 	 600,00 

0070 0401-04.121.001 1.2.009 	3.3.90.47.00. Obrigações Tributarias e Contributivas. 

1001000000 Recursos Ordlnárlos 	 46.000.00 

0072 0401.04.121.0011.2.009 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

1001000000 Recursos Ordinários 	 2.000.00 

3073 0401-04.123.0011.2.010 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros 'Pessoa Física. 

1001000000 Recursos Ordinários 	 5.000,00 

0075 0401-04.123.0011.2.010 4.4.90.52.00 - Equipamentos o Material Permanente. 
1001000000 Recursos ordinários 	 2.000.00 
0076 0401-04.123.0013.2.011 3.3$0.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 2.000,00 
0077 0401-04.123.0013.2.011 	3.3.90.36.01). Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 2.900,00 

l~ec~ 
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Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N°014/2021, de 1 de Dezembro de 2021 

REDU. cLAssir. OCAMEHTARØ. 

0079 0401-04.123.0013.2.011 
1001000000 Recursos OtdinMos 
0080 0401-04.124.0060.2.012 
1001000000 Recursos Ordinários 
0081 0401-04.124.0060.2.012 
1001000000 Recursos Ordinários 
0082 0401-04.124.0060.2.012 
1001000000 Recursos Ordinários 
0063 0401-04.124.0060.2.012 
1001000000 Recursos Ordinários 

NATUREZA 

4.4.90.52.00. Equipamentos e Material Permanente, 

3.3.90.30.99-OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 

3.3.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros . Pessoa FisIca. 

3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

ANuLAÇÃO (P11 

2.500.00 

2.000,00 

4.300.00 

5.000.00 

2.500.00 

127.130,00 

05.01 - Soe. Educação. Cultura e Desporto 

	

0105 0501-12.361.0012.2.033 
	

3.3.90.31.00- Premieções Culturais, Mlslicas, Cientificas, Desportivas e Ouves. 
1111000000 Receitas de impostos e de Transferência de Impostos . Educação 25% 
0106 0501.12.361.0012.2.033 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica. 
1111000000 Receitas de impostos e de Transferência de impostos - Educação 25% 
0107 0501.12.361.0012.2.033 3.3.90.39.99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1111000000 Receitas de impostos e de Transferência de impostos . Educação 25% 
0066 0501-12.381.0022.1.002 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
$111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de impostos Educação 25% 

	

0094 0501-12.361.0022,2.015 
	

3.1.90.91.00 - Sentenças Judiciais. 
11I1000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos . Educação 25% 

	

0096 0501-12.361,0022.2.015 
	

3.3.90.14.00 - Diárias. Civil. 
1111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 25% 
0097 0501-12.361.0022.2.015 3.3.90.30.01 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS. 
1111000000 Receites de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 25% 
0098 0501-12.361.0022,2.015 3.3.90.30.99-OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1111000000 Receitas de impostos e de Transferência de impostos - Educação 25% 
0099 0501-12.3.61.0022.2.015 3.3.90.33.00- Passagens e Despesas com Locomoção. 
III 1000000 Receitas de impostos e de Transferência de impostos - Educação 25% 
0100 0501-12.361.0022.2.015 3.3.90.36.00-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica. 
t111000000 Receitas do impostos e de Transferência de impostos . Educação 25% 
0101 0501-12.361.0022.2.015 3.3.90.39.04 -O. S. T - Comunicação. 
1111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 25% 
0102 0501-12.361.0022.2.015 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos . Educação 25% 
0103 0501-12.361.0022.2.015 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
1I1I000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 25% 
0087 0501-13.811.0039.1.032 3.3.90.36.99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PF. 
111 1000000 Receitas de impostos e de Transferência de Impostos - Educação 25% 
0088 0501-13.811.0039.1.032 3.3.90.39.99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1111000000 Receitas de impostos ode Transferência de impostos . Educação 25% 

	

0089 0501-13.611.0039.1.032 
	

4.4.90.51.00. Obras e Instalações. 
1111000000 Receitas de impostos e de Transferência de impostos - Educação 25% 

	

0090 0501-13.811.0039.1.032 
	

4.5.32.61.00- Aquisição do Imóveis. 
$111000000 Receitas de impostos e de Transferência de impostos . Educação 25% 
0108 0501-27.812.0620.2.102 3.3.90.30.99 -OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
III 1000000 Receitas de Impostos e de Transferência de impostos -Educação 25% 

	

0109 0501-27.812.0620.2.102 
	

3.3.90.31.00 - Premiações Culturais. ArtIsVcas. Cientificas, Desportivas e Outras. 
1111000000 Receitas de Impostos edo Transferência de impostos -Educação 25% 
0110 0501-27.812.0620.2.102 3.3.90.36.00 - Outros SeMços de Terceiros- Pessoa Fisica. 
111 100W00 Receitas de Impostos ode Transferência de Impostos - Educação 25% 

	

0112 0501-27.812.0620.2.102 
	

3.3.90.41.00 - Contribuições. 
1111000000 Receitas de impostos ode Transferência de Impostos . Educação 25% 

Total da Unidade Orç.m.ntâila: (R$) 
08.01 - Seo. do Agricultura e Meio Ambiente 

1.950.00 

23.300.00 

105.000.00 

15.000.00 

5.000.00 

5.000.00 

20.000.00 

9.600,00 

10.000,00 

4.800,00 

4.000.00 

9,800,00 

1.000,00 

7.000.00 

20.000.00 

415.150.00 

11.000.00 

1.500.00 

20.000.00 

2.700,00 

25.000.00 

716.930,00 



Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N°014/2021, de 1 de Dezembro de 2021 

REDil, CLASSIF. ORÇISEH VARIA 

0164 0801-04.122.1801.2.025 
1001000000 Recursos Ordinários 
0166 0801-04.122.1801.2.025 
1001000000 Recursos Ordinários 
0167 0801-04.122.1801.2.025 
1001000000 Recursos Ordinários 
0169 0801-04.122.1801.2.025 
I001000000 Recursos Ordinários 
0170 0801-04.122.1801.2.025 
1001000000 Recursos Ordinários 
0172 0801-04.122.1801.2.025 
1001000000 Recursos Ordinários 
0173 0801.04.122.1801.2.025 
1001000000 Recursos O,dinádos 
0174 0801-04.122.1801.1025 
1001000000 Recursos Ordinários 
0174 0801-04.122.1801.2.025 
15 10000000 Outras Tmnsftrøncies 
0175 0801-20.122.1801.2.026 
1001000000 Recursos Ordinários 
0177 0801-20.605.1801.2.027 
1001000000 Recursos Ordinários 
0151 0801-20.608.0029.1.004 
1001000000 Recursos Ordinários 
0152 0801-20.608.0029.1.004 
100I000000 Recursos Ordinários 
0153 0801-20.608.0029.1.004 
1001000000 Recursos Ordinários 
0176 0801-20.691.1801.2.029 
1001000000 Recursos Ordinários 

ANUL&ÇkO (R$) 

1.000,00 

3.000.00 

17.500,00 

1.000.03 

10.500,00 

26.000.00 

1.000,00 

2.000.00 

59.000,00 

2.000,00 

2.000.00 

2.000,00 

2.000,00 

1.200,00 

2.000.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	132.20000 

NATUREZA 

3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais. 

3.3.90.14.00- Diárias -Civil. 

3.3.90.30.01- COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTFVOS. 

3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção. 

3.3.90.36.00 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Flsica. 

3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 

3.3.90.92.00 - Despesa de Exercícios Anteriores. 

4.4.90.52.00. Equipamentos e Material Permanente. 

4.4.90,52.00- Equipamentos e Material Permanente. 
de Convênios ou Contratos de Repasse da União 
3.3.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Fisica. 

3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 

3.3.90.32.00 - Material do Distribuição Gratuita. 

3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria. 

3.3.90.3&00- Outros Serviços de Terceiros. Pessoa Física. 

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física, 

09.01 - Sec. de Obras e ServIços Públicos 

	

0217 0901.04.122.0060.2.030 
	

3.1.90.11.03-Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil. 
1001000000 Recursos Ordinários 

	

0219 0901-04.1210060,2.030 
	

3.3.90.14.00 - Diárias - Civil. 
1001000000 Recursos Ordinários 
0222 0901-04.122.0080.2.030 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção. 
1001000000 Recursos Ordinários 
0223 0901-04.122.0060.2.030 3.3.90.36.00- Outros Servços de Terceiros - Pessoa Pisca. 
I001000000 Recursos Ordinários 
0224 0901-04.122.0060.2.030 3.3.90.39.99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1001000000 Recursos Ordinários 
0193 0901-15.451.0038.1.013 3.3.90.39.99- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1001000000 Recursos Ogjinódos 

	

0206 0901-17.512.0036.1.020 
	

4.4.90.51.00-Obras e instalações. 
1001000000 Recursos Ordinários 
0206 0901-17.5120036.1.020 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
1990000000 Outros Recursos Vinculados 

	

0229 0901-18.4520003.2.031 	3.3.90.38.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
1001000000 Recursos Ordinários 
0230 0901-18.452.0003.2.031 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1001000000 Recursos Ordinários 
0207 0901-25.752.0003.1.021 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1001000000 Recursos Ordinários 
0207 0901-25.752.0003.1.021 3.390.39.99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1620000000 Contribuição para o Custeio do Serviço de iluminação Pública - COSIP 

13.000,00 

1.800.00 

2.000.00 

39.000,00 

40.000,00 

10.000.00 

145.500.00 

15.000.00 

39.000,00 

2.200.00 

3.200.00 

8.500,00 
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Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N° 014/2021, dei de Dezembro de 2021 

REDU. CLASSIF.ORÇAMENTARIA NATUREZA 	 ANIJLAÇÀO(R$) 

0208 0901-25.752.0003.1.021 	4.4.90.51.00 -Obras e Instalações 
1001000000 Recursos Ordinários 	 4.900,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	324.100,00 

07.01 - Sec. de Saúde e Saneamento 
0139 0701-10.122.00052.090 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros. Pessoa Física. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 	 1.000,00 
0140 0701-10.122.0005.2.090 3.3.90.39.99- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1211000000 Receitas de impostos e de Transferência de impostos - Saúde 	 13.400.00 
0141 0701-10.122.0005.2.091 3.1.90.04.01 - SALÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 
1211000000 Receitas de impostos e do Transferência de impostos - Saúde 	 17.000,00 
0145 0701-10.122.0005.2.091 	32.90.14.00 - Diárias - Civil. 
1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de impostos - Saúde 	 8.000,00 
0146 0701-10.122.0005.2.091 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1211000000 Receites de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 	 6.100.00 
0147 0701-10.122.0005.2091 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
1211000000 Receites de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 	 1.500,00 
0148 0701-10.122.00052.091 	13.90.39.04 - O. S. T - Comunicação. 
12110~ Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 	 1.000.00 
0149 0701-10.122.0005.1091 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA .JURIDICA. 
1211000000 Receitas de tmpostos e de Transferência de Impostos - Saúde 	 3.700.00 
0150 0701-10.122.0005.2.091 	4.4.90.52.00. Equipamentos e Material Permanente. 
1211000000 Receitas de impostos cota Transferência de impostos - Saúde 	 4.950,00 
0136 0701-101220020.2.074 	3.3.90.35.00- Serviços de Consultoria. 
1211000000 Receitas de impostos e de Transferência de impostos - Saúde 	 1.900.00 
0137 0701-10.122.0020.2.074 	33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 300.00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	58.850,00 

06.01 - Secretaria Mun De Assistencla Social 
0113 0601M8.122.0014.2.018 3.1.90.04.01 - SALÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 1.000,00 
0113 0601-08.122.0014.2.018 3.1.90.04.01 - SALÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 2.000,00 
0117 0601.08.122.0014.2.018 	3.3.90.14.00 - Diárias - Civil. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 3.000.00 
0118 0601-08A22.0014.2.018 3.3.90.30.99 -  OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 10.000,00 
0119 0601-08.1220014.2.018 	3.3.90.32.00- Material de Distribuição Gratuita. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 4.900.00 
0121 06018.12200142.018 33.90.39.04 - OS. T - Comunicação. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 2.500,00 
0122 0601-08.122.0014.2.018 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA, 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 1.900,00 
0123 0601-08.122.00142.018 13.90.9100 - Despesa de Exercícios Anteriores. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 2.000.00 
0124 0601-08.122M014.2.018 4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 4.950,00 
0128 0601-0t122.0014.2.019 3.3.90.36.00 .  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 4.500,00 
0127 0601-08.122.0014.2.019 3.3.90.39,99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 2.960.00 
0128 0601-08.243.0131.2.111 	3.1.90.11.00-Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 5.500.00 
0129 0601-08.2410131.2.111 	3.1.90.13.00 -Obrigações Patronais. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 3.000,00 
0130 0601-08.243.0131.2.111 	3.3.90.14.00 - Diárias - Civil. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 750.00 
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Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N° 014/2021, de 1 de Dezembro de 2021 

BEDU. Ct-MSIF, 0aÇA»ENT4 	MATURA 

0131 0601-08.243.0131.2.111 	3.3.90.30.00- Material do Consumo. 

1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0132 0601.08.243.0131.2.111 3.3.90.30.01 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS. 

1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0133 0601-08.243.0131.2.111 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica. 

1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 
0134 0601-08.243.0131.2.111 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 

1090000000 Outros Recursos Não VInculados 
0135 0601-08.243.0131.2.111 	4.4.90.52.00 - Equipamentos o Material Permanente. 

1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

15.01 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

0548 1501-18.122.2026.2.112 3.1.90.04.01 - SALÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 

1001000006 Recursos Ordinários 
0551 	1501 -18.122.2026.2.1 12 	3.3.50.43.00- Subvenções Sociais. 

1001000000 Recursos Ordinários 
0552 1501.16.122.2026.2.112 	3.3.90.14.00 - Diárias - CM. 

1001000000 Recursos Ordinários 
0553 1501-18122.2026.2.112 3.3.90,30.01 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS. 

1001000000 Recursos Ordinários 
0555 1501-18.122.2026.2.112 3,3.90.33.00-  Passagens e Despesas com Locomoção. 

1001000000 Recursos Ordinários 
0556 1501-18.122.2026.2.112 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 

1001000000 Recursos Ordinários 
0557 1501-18.122.2026.2.112 	3.3,90.39.04-  O. S. T - Comunicação. 

1001000000 Recursos Ordinários 
0558 1501-18,122.2026.2.112 3.3.90.39.99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
1001000000 Recursos Ordinários 
0559 1501-18.122.2026.2.112 	3.3.90.92.00 - Despesa de Exercícios Anteriores. 

1001000000 Recursos Ordinários 
0560 1501-18.122.2026.2.112 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

1001000000 Recursos Ordinários 
0585 1501-18.541.2024.2.116 	3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais. 

1001000000 Recursos Ordinários 
0586 1501-18.541.2024.2.116 	3.3.71.70.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público. 

1001000000 Recursos Ordinários 
0587 1501-18.541.2024.2.116 3.3.90.30.99-  OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 

100 1000000 Recursos Ordinários 
0588 l501-18.541.2024.2.116 	3.3.90.36.00-  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 

100 1000000 Recursos Ordinários 
0589 1501-l8.541.2024.2.116 3,3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 

1001000000 Recursos Ordinários 
0569 l50l.18.541.2027.2.114 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 

1001000000 Recursos Ordinários 
0570 1501-18.541.2027.2.114 3.1.90.11.01 -VENCIMENTOS E SALÁRIOS. 

1001000000 Recursos Ordinários 
0571 	1501-18.541.2027.2.114 	3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais. 

1001000000 Recursos Ordinários 
0572 1501-18.541.2027.2.114 	3.3.90.14.00 - Diárias - Civil. 

1001000000 Recursos Ordinários 
0573 1501-18.541.2027.2.114 3.3.90.30.01 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS. 

1001000000 Recursos Ordinários 
0574 1501-18.541.2027.2,114 33.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1001000000 Recursos Ordinários 
0575 1501-18.541.2027.2i 14 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica. 
I001000000 Recursos Ordinárlos 

- ANuLAÇÃO (RI) 

1.800,00 

19.800.00 

4.700,00 

4.500,00 

4.800,00 

84.580,00 

17.850,00 

1.980.00 

4.800,00 

4.900.00 

980.00 

4.100,00 

1.470,00 

4.100,00 

950.00 

22.000.00 

9.780.00 

164.890,00 

5.300,00 

1.000,00 

7.000,00 

11.900,00 

14250.00 

4.180,00 

2.800.00 

14,780,00 

7.860.00 

4.500.00 
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ROCARDOSO 
IRÁS 

Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Orçamentário N°014/2021, de 1 do Dezembro de 2021 

MOU. CLASW. ORÇAMENTARIA 	NATUREZA 
	

ANULAÇÃO (RI) 

0576 1501-18541.2027.2.114 	3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 

1001000000 Recursos Ordinário,, 	 4.850,00 

0561 1501-18.608.0029.2.113 	3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 1.830,00 

0562 	¶501 -18.608.0029.2.113 	3.3.90.32.00 - Material do Distribuição Gratuita. 
1001000000 Recursos Ordinário,, 	 1.780.00 

3563 1501-18.608.0029.2.113 	3.3.9036.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
1001000000 Rocursos Ordinários 	 7.790.00 

0564 1501-18.608.029.2.113 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 

1001000000 Recursos Ordinários 	 4.820.00 

0577 1501-18,608.0029.2.115 3.1.90.04.01 -SALARIO CONTRATO TEMPORÁRIO. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 1.800.00 

0578 1501-I8.608.0029.2.115 	3.1.90.11.01 -VENCIMENTOS E SALÁRIOS. 

1001000000 Recursos Ordinários 	 4.900.00 

0579 	1501-18.608.0029.2.115 	3.1.90.13.00 . Obrigações Patronais. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 4.730,00 

0580 l501-18.608.0029.2.1 IS 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 4.850.00 

0581 	1501-18.608.0029.2.115 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 1.970.00 

0582 1501-18.608.0029.2.115 	3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 1.500.00 

0583 	1501-18.608.0029.2.115 	4.4.90.51.00. Obras e Instalações. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 14.980.00 

0584 1501-18.608.0029.2.115 	4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 4.800,00 

0565 1501-18.609,0029,1.006 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 1.900.00 

0566 	1501-18.609.0029.1.006 	3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita. 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 	 1.500.00 

0567 	1501-18.609.0029.1.006 	3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física, 

1001000000 Recursos Ordinários 	 3.400,00 

0568 1501-18.609.0029.1.006 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 
1001000000 Recursos Ordinários 	 2.700,00 

	

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 	382.670.00 

	

Total Anulação: (RS) 	7.142.300,00 

Art. 30. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

Porteiras, 1 de Dezembro de 2021 
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